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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022

Controle Interno nº 1028

Processo Administrativo nº 100/2022

A Prefeitura de Leme, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇO PARA APLICAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E

VERTICAL NAS VIAS DO MUNICIPIO, CONFORME ANEXO I

Órgão Gerenciador / Órgão(s) Participante(s)

Secretaria de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa Civil

A licitação será regida pela legislação vigente, especialmente as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93,

bem como pelos Decretos Municipais nº 5.313/06, 6.332/13, 7.206/19, Lei Complementar nº 123/06,

com redação dada pela Lei Complementar nº 147/14, e demais condições estabelecidas neste Edital e

Anexos.

Tipo de licitação:Menor Preço Global por Lote

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E

SERVIÇO PARA APLICAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NAS VIAS DO MUNICIPIO, CONFORME

ANEXO I

Contatos:

1) Departamento de Licitações e Compras:Telefone e e-mail: (19) 3572 1881 – licitacao@leme.sp.gov.br

2) Bolsa Brasileira de Mercadorias: vide “credenciamento” no presente edital.

Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para todas as

referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00HORAS DO DIA 23 DEMAIO DE 2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 08:01DO DIA 02DE JUNHO DE 2022;
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 09:00 HORAS DO DIA 02 DE JUNHO DE 2022;

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE
BRASÍLIA-DF.
LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br “ACESSO IDENTIFICADO”.

Deverão os licitantes ficarem cientes para acompanhamento de eventuais alterações até a data marcada para abertura



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão ,289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br

2

A publicidade do presente certame se dará nos moldes das formalidades contidas no artigo 17 do Decreto

Municipal nº 5.313/2006 e artigo 8° da Lei Federal nº 12.527/2011.

1 - DO OBJETO – Tem por objeto o presente Edital o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇO PARA APLICAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E

VERTICAL NAS VIAS DO MUNICIPIO, CONFORME ANEXO I

Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo 1 Descrição do Objeto ou Termo de referência.

Anexo 2A Minuta da Ata de Registro

Anexo 2B Minuta do Pedido de Empenho

Anexo 3 Exigências para Habilitação.

Anexo 4 Informações – Nota Fiscal Eletrônica.

Anexo 5 Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação

Anexo 6 Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa

empregadora

Anexo 7 Carta-proposta para fornecimento

Anexo 8 Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro empresa ou empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

Anexo 9

Anexo 10

Modelo de ficha técnica descritiva do objeto

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico

(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa

Brasileira de Mercadorias está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de

2002.

O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP

Brasil).

Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Administração, com o apoio técnico e

operacional da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br,

acesso “licitações públicas”.

O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, atendendo ao direito de prioridade para a microempresa e
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empresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao final da fase de lances

(disputa de preços).

3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos

A participação no Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus
anexos e Leis aplicáveis.

Será permitida a participação de empresas sob forma de consórcio, devendo ser composto por, no
máximo, 02 (duas) empresas, atentando-se ambas, as disposições abaixo:

 O consórcio deverá apresentar comprovação do compromisso de sua constituição, público ou
particular com firma reconhecida, subscrito pelas empresas consorciadas no caso de instrumento
particular, da qual deverá constar, obrigatoriamente, os seguintes itens:

 Denominação do consórcio;

 Composição do consórcio, indicando o percentual de participação de cada empresa consorciada;

 Atribuições técnico operacionais de cada empresa integrante do consórcio;

 Objetivo do consórcio;

 Indicação da empresa líder que representará o consórcio perante a Prefeitura de Leme, a qual
deverá ser conferida poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório e no
contrato, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, receber e dar quitação, responder administrativa e
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação;

 Vigência do consórcio, que deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato;

 Declaração de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio,
tanto na fase de licitação quanto na de execução de contrato;

 Declaração de compromissos e obrigações de cada uma das empresas consorciadas em relação ao
objeto da licitação, em especial e expressamente de que:

 Cada empresa responderá, individual ou solidariamente, por suas obrigações de ordem fiscal e
administrativa, até a conclusão dos serviços a serem executados pelo consórcio;

 O consórcio não terá sua composição ou constituição alterada ou de qualquer forma modificada
sem a prévia anuência da Prefeitura de Leme, enquanto vigorar o contrato;

 O consórcio não se constitui nem se constituirá em pessoa jurídica distinta das empresas
consorciadas.

 A licitante vencedora fica obrigada a promover o registro do consórcio antes da assinatura do
contrato, nos termos do compromisso apresentado na fase de habilitação, bem como o
arquivamento do instrumento de sua constituição, que deverá ser comprovado com a publicação da
respectiva certidão e o registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA ou CAU.

 Em se tratando de empresas estrangeiras, que não funcionem no Brasil, as exigências deverão ser
comprovadas mediante apresentação de documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

 Na hipótese de participação de empresas estrangeiras, deverão estar consorciadas com empresas
nacionais ou ter representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente.
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 Na hipótese de o consórcio ser formado por empresas estrangeiras e brasileiras caberá a liderança
à empresa brasileira.

 Cada uma das empresas, individualmente ou em consórcio, só poderá participar do certame com
uma única Proposta. Verificando-se a apresentação de mais de uma proposta pela mesma empresa
ou por consórcio de empresas, as proponentes envolvidas serão EXCLUÍDAS do certame.

 O faturamento será de responsabilidade das empresas consorciadas, as quais o farão
individualmente na proporção de sua participação no consórcio.

As empresas integrantes do consórcio não poderão integrar outro consórcio participante do certame, ou
de forma isolada.

Não será admitida neste Pregão a participação de empresa:

 Em processo de falência, ou com falência decretada; OBS: As empresas que estiverem em
recuperação judicial, devem apresentar, junto aos documentos de habilitação, o Plano de
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor.

 Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo

licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93;

 Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta do Município

de Leme, suspenso, tanto em razão do artigo 87, III, da Lei 8.666/93, quanto pelo artigo 7º, da Lei

10.520/02;

 Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;

 Estrangeiras que não funcionem no País;

 Que em seu quadro societário tenha agentes públicos lotados na Prefeitura Municipal de Leme.

OBSERVAÇÃO: A Administração reserva-se o direito de consultar os sites: www.tcesp.gov.br e

www.portaldatransparencia.gov.br a fim de comprovar que os participantes não estão inseridos na

relação de apenados.

Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa Brasileira de

Mercadorias, provedora do sistema, até 24(vinte e quatro) hora antes do horário limite fixado no Edital

para o término do acolhimento da proposta inicial de preços, com a apresentação dos seguintes

documentos:

Ficha técnica descritiva, contendo as especificações do objeto da licitação, conforme o Anexo 09 (com

descritivo, MARCA, quantidades, valores unitários, global), sendo vedada a identificação do licitante,

sob pena de desclassificação.

Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em campo próprio

da ficha técnica descritiva do objeto, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
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As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei

Complementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME-EPP no campo próprio da Ficha Técnica

Descritiva do Objeto sem, contudo, identificar-se, sob pena de desclassificação.

Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item anterior,

interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 147/2014.

4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS

Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso

“ credenciamento - licitantes (fornecedores)

As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através

da central de atendimento aos licitantes, por telefone, (11) 3113.1900 - Central de atendimento em São

Paulo, ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032, Chat ou e-mail, disponiveis no endereço eletrônico:

www.bbmnetlicitacoes.com.br

Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira deMercadorias de segunda a sexta feira,
das 08 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site
www.bbmnetlicitacoes.com.br

O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante, que

pagará à Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o valor por ela fixado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação (Artigo 5º, inciso III, Lei 10.520/02).

ANEXO 10

5 - A CONDUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

O sistema está configurado para realizar todas as etapas do pregão eletrônico, compreendendo a

publicação do edital, credenciamento dos participantes, recebimento de propostas, abertura e exame das

propostas apresentadas, lances, desempate para ME/EPP (quando for o caso), classificação e aceitação do

melhor lance, julgamento de habilitação, declaração do vencedor, recebimento de recursos, adjudicação

e homologação do objeto e ata eletrônica.

O pregão eletrônico será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá as

seguintes atribuições:

Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

Responder as solicitações de esclarecimentos formuladas pelos interessados;

Abrir as propostas iniciais de preços;

Analisar a aceitabilidade das propostas;

Desclassificar propostas indicando os motivos;

Conduzir os procedimentos relativos aos lances
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Escolha a proposta do lance de menor preço, respeitando os benefícios à microempresa e empresa de

pequeno porte;

Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

Declarar o vencedor;

Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;

Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

6 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES E DECLARAÇÃO DO VENCEDOR.

O prazo para apresentação das propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito

dias úteis, conforme § 3° do artigo 17 do Decreto Municipal 5.313/2006.

Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br os licitantes poderão

encaminhar propostas, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências

de habilitação previstas no Edital.

A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema

eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção “LOGIN”, opção “LICITAÇÃO PÚBLICA”, “SALA

DE NEGOCIAÇÃO”, observados data e horários estabelecidos.

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

As propostas de preço (ficha Técnica)deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário definidos,

conforme indicação na primeira página deste edital. Será enviada mediante digitação no sistema eletrônico,

devendo, obrigatoriamente, ser também encaminhada a ficha técnica descritiva do objeto, por meio de

transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, conforme o modelo do Anexo 09.

A validade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto (Anexo 09) será

de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, não cabendo à Bolsa Brasileira de

Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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Após o horário previsto no Edital para o envio da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do

pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a

aceitabilidade das propostas.

Aberta a etapa competitiva, os fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da

sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento

e respectivo horário de registro e valor.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido registrado no sistema para o

lote.

Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro e aos demais

participantes.

Caso haja desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando

possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e

terá reinicio após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema

eletrônico, onde será designado dia e hora para continuidade da sessão.

Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro

designará novo dia e horário para continuidade do certame.

O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “ www.bbmnetlicitacoes.com.br ”,

que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões

referentes ao procedimento.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.
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A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá em relação aos lances deverá ser

de R$ 200,00 (Duzentos Reais).

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

As empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim,

cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.

Durante e após o encerramento da etapa de lances sistema informará, na ordem de classificação, todas as

propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta).

O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço GLOBAL DO LOTE,

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública.

7 - DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

quando for constatado o empate após a etapa de lances. Neste caso, conforme estabelecem os artigos 44

e 45 da Lei Complementar 123/06, alterada pela LC 147, de 07 de agosto de 2014, o Pregoeiro aplicará os

critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte.

Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.

Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o

objeto licitado;

II – não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso

anterior, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes que

porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
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III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos será realizado sorteio entre elas para que se

identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da

proposta originalmente vencedora do certame.

Somente se aplicará o critério de desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por um microempresa ou empresa de pequeno

porte.

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de

preclusão.

O procedimento de desempate previsto neste tópico, somente será aplicado nos lotes não exclusivos à

MEI/ ME e EPP

8 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Para julgamento será adotado o critério de menor preço GLOBAL POR LOTE, observado o prazo para

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais

condições definidas neste Edital.

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ao artigo 48 da Lei 8.666/93.

O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço global por lote,

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após

negociação para que seja obtido melhor preço e decisão acerca da aceitação do lance de menor preço.

Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências

para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a

apuração de proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o Pregoeiro também poderá negociar

com o participante para que seja obtido preço melhor.

Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o

valor estimado para a contratação.

Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da

proposta ou lance de menor preço.
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9 - HABILITAÇÃO

A documentação de habilitação está relacionada no Anexo 3.

Os documentos relativos à habilitação deverão ser remetidos VIA CORREIOS, ou DIRETAMENTE,
(em original ou cópia autenticada) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão

pública virtual, juntamente com a proposta de preços escrita, (nome, endereço, telefone e nome do

responsável do órgão), para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E

COMPRAS – Rua Joaquim Mourão, 289, CEP nº. 13610-070. Os documentos extraídos via internet terão

sua autenticidade confirmada no respectivo site.

O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, JUNTO COM OS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1) PROPOSTA ESCRITA, COM TODOS OS PREÇOS UNITÁRIOS, READEQUADOS AO PREÇO FINAL GLOBAL

VENCEDOR DO CERTAME MEDIANTE DESCONTO LINEAR ENTRE OS PREÇOS DE CADA ITEM QUE COMPÕE O

LOTE, APLICADO CONFORME PLANILHA/MODELO DISPONIVEL NO SITE: www.leme.sp.gov.br / link:

licitações/2022/Planilha Modelo para Calculo de Desconto Linear

FICAM OS LICITANTES CIENTES QUE O DESCONTO LINEAR SERÁ AUTOMATICAMENTE
APLICADO PELA PREGOEIRA(O) SE ENCAMINHADA PROPOSTA SEM O CUMPRIMENTO DO

SOLICITADO.

2) CONFORME EXIGIDO NO ANEXO I DO EDITAL/MEMORIAL DESCRITIVO DEVERÁ O LICITANTE
VENCEDOR APRESENTAR AMOSTRA (vide detalhamento no ITEM 4.5) .

O não-cumprimento do envio dos documentos, dentro do prazo estabelecido, bem como, sua não
adequação ao pedido no edital, acarretará NA DESCLASSIFICAÇÃO da licitante, retornando os autos a fase
de análise da proposta do próximo classificado, e demais atos subseqüentes, até final decisão.

10 - HIPÓTESE DE REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE.

Na hipótese da microempresa ou empresa de pequeno porte valer-se do benefício da regularização dos

documentos fiscais, os licitantes interessados terão prazo franqueado para vista dos documentos

regularizados.

Por meio de mensagens no sistema (chat) o pregoeiro manterá os licitantes informados das datas e

prazos para a regularização da documentação.

Assim que ocorrer a regularização dos documentos fiscais por parte da microempresa ou empresa de

pequeno porte, o Pregoeiro suspenderá a sessão por, no mínimo, 02 dias, prazo este em que os

interessados poderão realizar vista de toda a documentação regularizada.
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No mesmo ato de suspensão da sessão de que trata o subitem anterior, o Pregoeiro convocará os

licitantes para que, em data e horário informados, seja reiniciado o Pregão.

Reiniciado o Pregão e existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la

imediatamente ao pregoeiro por meio eletrônico, explicitando sucintamente suas razões.

O breve relato das razões deverá versar exclusivamente sobre os documentos regularizados, não sendo

admitida alegação de fase anterior.

O licitante interessado em interpor recurso, disporá do prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das

razões de recurso, por escrito, cuja matéria limitar-se-á aos documentos regularizados, ficando a

microempresa ou empresa de pequeno porte, desde logo, intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhe

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11 - RECURSOS

Conforme artigo 26 do Decreto 5.313/2006, ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra

decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, por meio do seu representante, manifestando sua intenção com

registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.

Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que

começarão a correr do término do prazo do recorrente. A falta de manifestação imediata e motivada

importará a preclusão do direito de recurso;

Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada e relatório descritivo da sessão, individualmente por lote

Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo, salvo quando contenham nítido intuito

protelatório.

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12 - DA ATA E RELATÓRIOS DESCRITIVOS DAS SESSÕES (todos os lotes)

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada e relatório descritivo da sessão, individualmente por lote

negociado, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

13 -IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal constante no artigo 18, do

Decreto 5.313/2006, e com base em seus parágrafos se norteará o rito procedimental.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão ,289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br

12

14 - PENALIDADES

Todas as penalidades se darão com base nos artigos 64, 81, 90 e 93 da Lei 8.666/93, e art. 7º da Lei

10.520/02, e na legislação de regência.

A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações definidas neste instrumento

ou em outros que o complementem, as sanções descritas na Ata de Registro, sem prejuízo das demais

sanções legais e responsabilidades civis e criminais:

Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrarem o

contrato, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o

retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução

do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal,

poderão ser aplicadas, conforme o caso, sanções previstas no artigo 7º, da Lei 10.520/02, sem prejuízo da

reparação dos danos causados à Prefeitura de Leme pelo infrator, e outras, a saber:

 Advertência;

 Multa;

 Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até

02 (dois) anos;

 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

15 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços com o(s) vencedor(es) do certame

para cada Lote. Os preços a serem registrados são os unitários, obtidos após o término da disputa dos

lances pelo total previsto no lote. Os preços unitários serão os remetidos pela licitante vencedora na sua

proposta escrita, obtidos mediante aplicação do mesmo percentual de desconto sobre o preço global

vencedor, a cada item que compõe o lote, de forma linear.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo que durante este

período o licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

A Administração convocará formalmente o licitante vencedor, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias

úteis, prazo improrrogável, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro

de Preço.

No caso do primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de

Registro de Preço, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a Administração aplicará o
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disposto no inciso XXIII do art. 4º da Lei 10.520/02.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura de Leme a firmar as contratações que deles

poderão advir, podendo, inclusive, adquirir quantidade menor do que a estimada no Termo de Referência.

16 - DO CONTRATO /PEDIDO DE COMPRA

Formalizada a Ata de Registro de Preços, as contratações dela decorrentes, dar-se-ão mediante a emissão

de “PEDIDO(S) DE COMPRA(S)” (art. 62, Lei 8.666/93), (Anexo 2B), com informações simplificadas e que

se vincula às condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços (Anexo 2A).

17 - PRAZOS PARA ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

De acordo com o ANEXO I.

18 - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do objeto, através do

recebimento do documento fiscal junto a Tesouraria, devidamente aprovado, nos termos dos anexos

deste edital.

As Licitantes vencedoras deverão enviar o arquivo XML da NOTA FISCAL ELETRÔNICA para o e-mail :

nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS

Todo e qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE será efetuado EXCLUSIVAMENTE através de

depósito em conta corrente, devendo, portanto as licitantes informar banco, agência e nº de conta em

sua proposta;

Os preços oferecidos serão irreajustáveis.

19 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros serão atendidos por verbas próprias, constantes do orçamento vigente da

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME, identificados quando do uso da secretaria solicitante dos serviços

provenientes desta ATA de Registro de Preços.

20 - DAS GARANTIAS DOOBJETO LICITADO

As garantias quanto ao objeto, na entrega ou após ela, serão as que estabelecem o fabricante e/ou o

Código de Defesa do Consumidor, além da legislação específica da atividade, eventualmente aplicável e

também do exigido no ANEXO I.
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21. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O(A) DETENTOR(A) DA ATA terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho, pedido de fornecimento ou instrumento equivalente,

ou assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado; e;

IV - recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo

motivo devidamente justificado, decorrente de caso fortuito ou força maior.

V - sofrer sanção prevista nos incisos III e IV, do art. 87 da Lei 8.666/93, ou no artigo 7º, da Lei

10.520/02, ou que, em virtude de decisão judicial, ficar impedido de contratar com a Administração

Pública.

VI - a ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão de

contratos em geral.

O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.

O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato
superveniente, que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovados.

22. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame licitatório.

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da Ata de Registro de
Preços, por órgão ou entidade não participante ou as aquisições acima do quantitativo estimado para os
órgãos e entidades participantes.

No caso do item anterior, caberá ao Detentor da Ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados, e
desde não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os itens acima, não poderão exceder, no
conjunto, a 100% (cem por cento) dos quantitativos inicialmente registrados.
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23 - DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura revogá-la, no

todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no

sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

segurança da contratação.

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial.

Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de Leme,

considerado aquele a que está vinculado o Município.

O Pregoeiro e sua equipe de apoio atenderão aos interessados no horário de 08:00 às 16:00, de segunda a

sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações e Compras, localizado a Rua Joaquim Mourão,

289, centro Leme, para melhores esclarecimentos, se necessários.

A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos das Leis Ordinárias nº 8.666/93

e 10.520/2002, Lei Complementar nº 147/2014, Decretos Municipais nº 5.313/2006, 7.206/19.

Leme, 19 de maio de 2.022

JOÃO ARRAIS SERODIO NETO
Secretário de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa Civil

ÓRGÃO GERENCIADOR
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ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL Nº 028/2022

(C.I nº1028)

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO:MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

REQUISIÇÃO Nº 3104/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E

SERVIÇO PARA APLICAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NAS VIAS DO MUNICIPIO, CONFORME

ANEXO I

1 - Fica entendido que, as especificações e toda a documentação da licitação são complementares entre si, de modo
que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado específico e válido;
2 - Os produtos fornecidos pela EMPRESA vencedora deverão primar pela qualidade, sempre respeitando as
características e determinações técnicas pertinentes; Os produtos, quando cabível, deverão apresentar o selo
PROCEL, bem como a classificação do consumo de energia, conforme normas técnicas vigentes;
3 - Os produtos e entregas serão fiscalizados com rigor pela solicitante e caso não estejam em conformidade com o
descrito, ou aos fins a que se destinam, serão recusados, ocorrendo a contratada em inexecução contratual;
4 - Será de responsabilidade da EMPRESA também, a entrega do objeto no local determinado, com o uso de veículo
próprio e suas respectivas despesas, tanto com combustível ou outras, bem como todos os encargos trabalhistas,
previdenciários e tributários relativos aos serviços prestados;
5 - As entregas deverão ser executadas dentro do prazo estipulado, considerando-se como atraso, o período
posterior ao fixado, sem a sua correta e completa conclusão.
6 - As notas fiscais relativas deverão ser emitidas eletronicamente, e se fazerem acompanhar das respectivas
medições aprovadas pelo órgão contratante. As medições deverão conter: local(is) da(s) entrega(s); quantidade(s)
em cada local, nome completo do servidor recebedor e função exercida, data e demais ocorrências.
7 - A contratada deverá entregar a marca classificada/habilitada no certame, sendo que, em caso de necessidade de
substituição durante o prazo de vigência da ata, deverá, previamente ao fornecimento, requerer a substituição do
produto, por escrito.
08 - O recebimento do objeto dar-se-á da seguinte forma:

a) PROVISORIAMENTE: No momento da entrega a Administração efetuará o RECEBIMENTO PROVISÓRIO,
para efeitos de posterior verificação da conformidade do objeto e consequente juízo de aceitação, nos termos do art.
73, inciso II, alínea “a”, da Lei 8.666/93;

b) DEFINITIVAMENTE: A Administração emitirá o RECEBIMENTO DEFINITIVO num prazo máximo de 10 dias,
prorrogáveis por mais 02 dias, contados da data do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inciso II, alínea
“b”, da Lei 8.666/93.

08.1 O recebimento do objeto pela Administração será sempre considerado PROVISÓRIO, mesmo que o seu
agente emita recibo ou aceite a Nota Fiscal, sendo considerado DEFINITIVO o recebimento tão somente após a
emissão do regular Recebimento Definitivo.
08.2 Expirado o prazo previsto na alínea “b”, sem manifestação do CONTRATANTE, reputar-se-á realizado o

Recebimento Definitivo (tacitamente).
08.3 Sem prejuízo das sanções por atraso, caso o objeto seja rejeitado pela Administração, a CONTRATADA terá o

prazo de 03 (TRÊS) dias para substituir o mesmo, sob pena de incorrer em inexecução contratual.
08.4 A Administração não efetuará qualquer pagamento antes do recebimento definitivo do objeto.
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LOTE UNICO

ÍTEM UNID DESCRIÇÃO QTD
PREÇO UNIT
MÁX.R$

PREÇO TOTAL
MÁX.R$

1 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de
massa termoplástica à quente pelo método de
extrusão, padrão abnt nbr 13132 e 15402

5000 R$ 98,67 R$493.350,00

2 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de
massa termoplástica à quente pelo método de extrusão
legendas, padrão abnt nbr 13132 e 15402

1200 R$ 138,00 R$165.600,00

3 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de
massa termoplástica à quente pelo método de
aspersão, padrão abnt nbr 13159 e 15402

5000 R$ 84,33 R$421.650,00

4 M²

Execução de sinalização horizontal com aplicação de
laminado elastoplástico antiderrapante, com espessura
mínima de 1,5mm, nas cores: Amarela ou branca,
antiderrapante, incluso cola/adesivo próprio, padrão nbr
15741

2000 R$ 220,67 R$441.340,00

5 M²

Execução de sinalização horizontal com aplicação de
tinta a frio em resina acrílica metilmetacrilato
monocomponente, com fornecimento de material,
incluso micro esfera de vidro tipo iic, conforme norma
nbr 6831 drop-on e solvente apropriado para norma et-
sh-14-cet/sp, branco, amarelo e preto

6000 R$ 47,67 R$286.020,00

6 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de
pintura a base de resina metacrílica bicomponente

1000 R$ 191,67 R$191.670,00

7 M²
Remoção de sinalização horizontal existente pelo
processo mecânico (microfresagem), padrão abnt nbr
15405

1000 R$ 69,67 R$69.670,00

8 SV
Fornecimento e implantação braço light ou p-55 em
aço, galvanizado à fogo de dimensões 76,2mm x 2,7m,
padrão abnt nbr 14890 e 14962

10 R$ 3.129,33 R$31.293,30

9 SV

Fornecimento e implantação de coluna em aço,
galvanizado à fogo, tipo p-51 de dimensões 4" X 5,0m
x 3,75m para fixação de placas de orientação, padrão
abnt nbr 14890 e 14962

10 R$ 3.920,00 R$39.200,00

10 SV

Fornecimento e implantação de coluna em aço,
galvanizado à fogo, tipo p-53 de dimensões 4" X 5,0m
x 3,75m para fixação de placas de orientação, padrão
abnt nbr 14890 e 14962

10 R$ 4.900,00 R$49.000,00

11 SV

Fornecimento e implantação de coluna em aço,
galvanizado à fogo, tipo p-57, de dimensões 4" X
5,25m x 3,75mm para fixação de placa de orientação
com braço em aço galvanizado à fogo de 76,2mm x
3,15m, padrão abnt nbr 14890 e 14962

25 R$ 5.403,33 R$135.083,25

12 SV
Fornecimento e implantação de coluna em aço,
galvanizado à fogo, diâmetro de 2 1/2" Comprimento de
3,60m, padrão abnt nbr 14890 e 14962

10 R$ 663,33 R$6.633,30

13 SV
Fornecimento e implantação de poste simples
ecológico - coluna pp diâmetro de 2 1/2'' comprimento
de 3,60m

250 R$ 763,67 R$190.917,50

14 SV

Fornecimento e implantação de placas de
regulamentação/advertência, (acm) chapa de alumínio
modulado composto, totalmente refletiva com diâmetro
de 0,50m

60 R$ 321,33 R$19.279,80

15 SV

Fornecimento e implantação de placas de
regulamentação/advertência, (acm) chapa de alumínio
modulado composto, totalmente refletiva com diâmetro
de 0,75m

300 R$ 405,00 R$121.500,00

16 M²

Fornecimento e implantação de placa de orientação,
indicação e atrativo turístico, confecciona em (acm)
chapa de alumínio modulado composto, constituído de
duas lâminas de 0,21 mm de cada lado em um núcleo

250 R$ 1.505,20 R$376.300,00
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termoplástico maciço totalizando a espessura de 3 mm,
atendendo a norma da abnt nbr 16179, com
acabamento totalmente refletiva em película (aip tipo iii
- alta intensidade prismática).

PREÇO GLOBALMÁXIMO R$ 3.038.507,15

Obs.: Os preços limites constantes deste anexo deverão ser observados pelo Pregoeiro no julgamento das
propostas, e refletem os preços médios obtidos pela Secretaria requisitante, mediante consulta a várias
empresas de cada ramo de atividade, bem como a contratos anteriores praticados pela administração, sendo
sua definição, de responsabilidade da autoridade que abaixo assina.

Não serão aceitos valores unitários e globais maiores que os valores fixados em edital ao final da disputa de

lances

MEMORIAL DESCRITIVO

 JUSTIFICATIVA: Os serviços ora solicitados, são imprescindíveis para trazer segurança aos motoristas e aos pedestres,
deixando patente o zelo de nossa administração, além de obedecer ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

Com base na situação atual delimitado por uma linha de ação para o Município de Leme, foram mensurados todos os
elementos necessários e suficientes para assegurar a viabilidade técnica de todo o projeto ora apresentado.

Todos os serviços a serem executados, materiais e equipamentos a serem fornecidos e/ou locados durante o prazo
contratual serão de responsabilidade da empresa vencedora do certame.

Todos os serviços aqui descritos são comuns, voltados para a sinalização de trânsito e de natureza continua.
Os serviços, incluídos o fornecimento e a instalação, descritos no presente termo de referência deverão ser executados

de acordo com as Ordens de Serviços expedidos pela Prefeitura de Leme, onde constarão os quantitativos, o tipo do serviço,
local de sua execução, com os respectivos custos e prazos de execução, observadas as especificações técnicas aqui
devidamente descritas.

1 - OBJETO
O Presente TERMO DE REFERÊNCIA, tem por objeto a seleção e contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de sinalização de trânsito horizontal e vertical para a Prefeitura Municipal de Leme conforme atribuições contidas no
código de trânsito brasileiro por um período de 12 meses.

2 - ESPECIFICAÇÕES:
A prestação de serviços de sinalização, deverá abranger todo o Município de Leme, amparando a Sinalização de Vias,

sendo: Horizontal e Vertical.

3 - EXIGÊNCIAS
3.1 – Todo material utilizado, deverá atender as especificações da ABNT, desde o material utilizado na Sinalização

Horizontal e Vertical.
3.2 – Em caso de implantação de Sistema Semafórico, o mesmo deverá conter Projeto e atender as exigências

previstas nele quanto ao quantitativo e bom funcionamento do equipamento.
3.3 – A empresa vencedora deverá apresentar o Técnico Responsável por cada Serviço a ser solicitado pela Prefeitura.

4 - CAPACIDADE TÉCNICA (documentos para habilitação)
4.1- Registro ou Inscrição da empresa e de seu(s) Responsável(is) Técnico(s) no CREA ou CAU.
4.2- Atestado(s) de capacidade(s) técnica(s), emitido(s) em nome da empresa licitante fornecido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) do respectivo registro no órgão competente, comprovando ter
executado serviços compatíveis com o objeto licitado, considerando as parcelas de maior relevância técnica ou de valor
significativo.

4.2.1- Será considerado o atestado se comprovado a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTODE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão ,289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br

21

quantidade de cada ítem abaixo, nos termos da Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sendo:
a) Demarcação de solo com Tinta Fria (Padrão ET-SH-14 CET/SP METIL E BUTIL metacrilato mono componente);
b) Demarcação de solo com plástico a frio à base de resina metacrílica bicomponente;
c) Demarcação de solo com aplicação de Termoplástico Extrudado;
d) Demarcação de solo com aplicação de Termoplástico Hot Spray;
e) Implantação em solo de Laminado Elastoplástico (Padrão NBR 15741);
f) Implantação de Rampa para deficientes físicos em fibra de vidro;
g) Implantação de Placa para sinalização vertical;
h) Implantação de conjunto/braço com chumbador P-60 galvanizada;
i) Implantação com fornecimento de Poste Simples Ecológico - Coluna PP 2 1/2'' x 3,60m;

4.3-Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante a apresentação de Certificados de Acervo Técnico CAT,
comprovando experiência anterior em serviços compatíveis com o objeto licitado, nos termos da Súmula nº 23 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, limitada às seguintes parcelas:

a) Demarcação de solo com Tinta Fria (Padrão ET-SH-14 CET/SP METIL E BUTIL metacrilato mono componente);
b) Demarcação de solo com plástico a frio à base de resina metacrílica bicomponente;
c) Demarcação de solo com aplicação de Termoplástico Extrudado;
d) Demarcação de solo com aplicação de Termoplástico Hot Spray;
e) Implantação em solo de Laminado Elastoplástico (Padrão NBR 15741);
f) Implantação de Placa para sinalização vertical;
g) Implantação de conjunto/braço com chumbador P-60 galvanizada;
h) Implantação com fornecimento de Poste Simples Ecológico - Coluna PP 2 1/2'' x 3,60m;

4.4- Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, deverão
participar dos serviços a serem pactuados, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que previamente aprovado pelo Contratante.

4.5- Apresentar 01(uma) amostra de cada equipamento abaixo exigido, os quais serão submetidos à análise pela
equipe técnica da Secretaria Municipal de Trânsito, Segurança e Defesa Civil. Juntamente com as amostras deverão ser
apresentadas todas as especificações técnicas, sob pena de desclassificação por fato superveniente.

Para avaliação dos equipamentos, deverão ser fornecidos os seguintes itens:

o Laminado Elastoplástico (tipo I) – Faixa de 0,40 x 1,00m nas cores branca e amarela, acompanhado de laudo –
01 unidade.

o Laminado Elastoplástico pictograma de área escolar (A-33B), acompanhado de laudo – 01 unidade.
o Tinta em resina acrílica 18 L conforme norma ET-SH-14-CET/SP, branca e amarela, acompanhado de laudo – 01

balde de cada cor.
o Conjunto coluna/braço P-60 (Semi Pórtico Especial reforçado) composto por Conjunto de coluna com Braço

projetado e chumbador. Dimensões 127 x e= 4,75 mm x 5.0 metros o braço projetado de 4" x e= 3,75 mm x
4,70 metros, acompanhado de laudo.

o Poste simples ecológico – Coluna PP – 0,50m (mínimo).
o Placa de regulamentação/advertência, (ACM) chapa de alumínio modulado composto, totalmente refletiva com

diâmetro de 0,50m

Os testes dos equipamentos têm por objetivo comprovar a eficiência técnica das amostras dos equipamentos
apresentados.

Dessa forma, serão realizados os testes em escala real com o monitoramento da funcionalidade, operacionalidade e
resultado das simulações nas vias do município.

As amostras serão avaliadas pela Equipe de Apoio da seguinte maneira:
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 Para o Laminado Elastoplástico (Tipo I) – Faixas de 0,40 x 1,00m, nas cores branco e amarelo, o mesmo deverá
atender integralmente as especificações descritas no memorial descritivo e estar acompanhado de laudo provenientes
de laboratório com notória especificação e capacidade técnica acreditada pelo INMETRO.O Laudo deverá ser
apresentado em original ou cópia autenticada em cartório com validade de 90 (noventa dias) dias anteriores a data de
abertura do certame. Caso o laboratório realize os ensaios em laboratórios terceirizados, deverá constar no laudo o
ensaio realizado especificando o instituto credenciado pelo INMETRO ou credenciada na ABIPTI (Associação Brasileira
das Instituições de Pesquisa Tecnológica).

 Para o Laminado Elastoplástico pictograma de área escolar (A-33B), atendendo integralmente as especificações
descritas no memorial descritivo e estar acompanhado de laudo provenientes de laboratório com notória especificação
e capacidade técnica acreditada pelo INMETRO.O Laudo deverá ser apresentado em original ou cópia autenticada em
cartório com validade de 90 (noventa dias) dias anteriores a data de abertura do certame.Caso o laboratório realize os
ensaios em laboratórios terceirizados, deverá constar no laudo o ensaio realizado especificando o instituto credenciado
pelo INMETRO ou credenciada na ABIPTI (Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológica)

 Para a Tinta em resina acrílica conforme norma ET-SH-14-CET/SP, nas cores branca e amarela, acondicionadas em
balde 18 litros, acompanhadas de laudo em pleno vigor (validade de 90 dias), com a identificação do responsável
técnico do mesmo (com inscrição no CRQ ou CREA), certificando que o material (marca/modelo da tinta ofertada)
atende à especificação da ABNT – CONFORME NORMA DA TINTA. O Laudo deverá ser apresentado em original ou
cópia autenticada em cartório com validade de 90 (noventa dias) dias, devendo estar acompanhado ainda de Registro
do Químico Responsável do fabricante junto ao Conselho de Química, registro do próprio fabricante neste mesmo
Conselho, ambos em vigor, e Licença De funcionamento da Polícia Federal da marca/fabricante da tinta cotada.Caso o
laboratório realize os ensaios em laboratórios terceirizados, deverá constar no laudo o ensaio realizado especificando o
instituto credenciado pelo INMETRO ou credenciada na ABIPTI (Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa
Tecnológica)

As amostras ficarão sujeitas a aprovação da área técnica que será analisada por Técnicos da Secretaria Municipal de Trânsito,
Segurança e Defesa Civil, que expedirão o documento de conclusão ao Pregoeiro (a) e Comissão de Apoio

5 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE SOLO TIPO TERMOPLÁSTICO EXTRUDADO

O material termoplástico deverá ser aplicado pelo processo de extrusão, através de equipamentos adequados, em
perfeito estado de conservação e uso, composto de caldeiras aquecidas por qualquer método, com exceção de gás de cozinha
devido ao seu risco, obedecendo sempre as Normas e Legislações vigentes.

O material termoplástico a ser utilizado deve satisfazer, plenamente, as especificações contidas nas NBR 13132.
Quando o pavimento for de concreto ou apresentar agregado exposto, antes da pintura deve-se fazer uma aplicação de

"tack-coat", cuja função é atuar como meio ligante entre o pavimento e o termoplástico.
O termoplástico deve ser aplicado nas seguintes condições:

- Temperatura do pavimento entre 10ºC e 40ºC
- Umidade relativa do ar de 12% até 80%

A espessura de termoplástico a ser aplicada é de, no mínimo 3 mm, salvo determinação em contrário em projetos.
O material deve ser aplicado de tal forma a não ser necessária nova aplicação para atingir a espessura especificada. Na

execução das marcas retas, qualquer desvio das bordas, excedendo 0,01 m em 10 m, deve ser corrigido. Os serviços de
aplicação devem ser executados quando as condições climáticas forem favoráveis.

Na utilização de material termoplástico a temperatura máxima de aplicação deverá ser de:

- Termoplástico branco: 200ºC
- Termoplástico amarelo: 180ºC
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A retrorrefletorização inicial da sinalização deverá atingir 150mdc/lux.m² e será produzida pela aplicação de
microesferas de vidro tipo II na proporção mínima de 400 g/m².

O termoplástico aplicado deve ser protegido, até o seu endurecimento, de todo tráfego de veículos, bem como de
pedestres. A CONTRATADA será responsável pelo material de sinalização para proteger a aplicação do termoplástico, ficando
sujeita, porém, à concordância da CONTRATANTE quanto à disposição e o material utilizado para essa sinalização.

Equipamentos
a) Usina móvel montada sobre caminhão constituída de dois recipientes para a fusão do material (branco e amarelo), providos
de queimadores, controle de temperatura e agitadores com velocidade variável;
b) Termômetro em perfeito estado de funcionamento para controle de temperatura de fusão;
c) Gerador de eletricidade para alimentadores dos dispositivos de segurança e controle;
d) Sistema de aquecimento, podendo ser com queima de gás ou óleo;
e) Sapatas para a aplicação manual, com largura variável de 100 a 500 mm e abertura de 3,4 mm;
f) Carrinho para aplicação e distribuição de microesferas, com largura variável de 100 a 500 mm;
g) Dispositivos balizadores e miras óticas para direcionamento da unidade aplicadora durante a execução da demarcação.

O material colhido durante a aplicação em chapa de folha de flandres (500 mm x 200 mm x 0,25 mm), com as
microesferas incorporadas, deverá ser medido em laboratório, com aparelhos do tipo:

- Retroflectomer 710 da Erischsen/1.p.1
- Mirolux 12 da Miro-BanAssemblesrs, INC

Deverão ser realizadas, caso necessário, no mínimo, 10 (dez) medidas em cada chapa e o resultado deverá ser
expresso pela média das medidas.
Para cada 200 m² de área demarcada ou em cada jornada de aplicação, poderá ser retirada uma amostra para a verificação da
retrorrefletorização do material.

Os ensaios referentes à espessura da película e retrorrefletorização, quando solicitados pela CONTRATANTE, terão
custo suportado pela CONTRATADA, quando julgar necessário, respeitando-se o limite acima descrito.

Os serviços poderão ser rejeitados e sujeitos a serem refeitos sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, nos
seguintes casos:

- Espessura não atende ao especificado no item 5.1.d;
- Desvios das bordas, superior a 0,01, em 10m, na execução de marcas retas, conforme especificado no item;
- Largura das marcas diferente do especificado em projeto;
- A temperatura de aplicação não atende ao especificado;
- Os equipamentos para aplicação não atendem ao especificado;
- Utilização de material não ensaiado e/ou sem selo de aprovação do laboratório.

A garantia da sinalização aplicada (material e aplicação ou somente aplicação) sobre pavimentos asfálticos, suportando
tráfego de até 20.000 veículos/faixas x dia, independentemente dos ensaios e inspeções, deverá ser de 12 (doze) meses para
100% da metragem total aplicada de cada ordem de serviço.

Nos serviços executados, a apuração das quantidades (medições) será calculada tomando-se por base a área do
retângulo envolvente. Para áreas de zebrado será considerando somente a área efetivamente pintada.

 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE SOLO TIPO TERMOPLÁSTICO HOT-SPRAY – NBR 13159
Os materiais a serem utilizados na execução da sinalização horizontal, deverão atender as especificações da NBR

13159 (ABNT).
A espessura de termoplástico por aspersão tipo hot-spray a ser aplicado deve seguir rigorosamente as instruções da

NBR citada.
Quando o pavimento for de concreto ou apresentar agregado exposto, antes da pintura deve-se fazer uma aplicação de

"tack-coat", cuja função é atuar como meio ligante entre o pavimento e o termoplástico.
O termoplástico deve ser aplicado nas seguintes condições:
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-Temperatura do pavimento entre 10ºC e 40ºC;
-Umidade relativa do ar de 12% até 80%.

A espessura de termoplástico a ser aplicada é de, no mínimo 1,5 mm, salvo determinação em contrário em projetos.
O material deve ser aplicado de tal forma a não ser necessária nova aplicação para atingir a espessura especificada. Na

execução das marcas retas, qualquer desvio das bordas, excedendo 0,01 m em 10 m, deve ser corrigido. Os serviços de
aplicação devem ser executados quando as condições climáticas forem favoráveis.

Na utilização de material termoplástico a temperatura máxima de aplicação deverá ser de:

- Termoplástico branco: 200ºC;
- Termoplástico amarelo: 180ºC.

A retrorrefletorização inicial da sinalização deverá atingir 150mdc/lux.m² e será produzida pela aplicação de
microesferas de vidro tipo II na proporção mínima de 400 g/m².

O termoplástico aplicado deve ser protegido, até o seu endurecimento, de todo tráfego de veículos, bem como de
pedestres. A CONTRATADA será responsável pelo material de sinalização para proteger a aplicação do termoplástico, ficando
sujeita, porém, à concordância da CONTRATANTE quanto à disposição e o material utilizado para essa sinalização.

Os equipamentos mínimos necessários para aplicação de material termoplástico pelo processo de extrusão são:

a) Usina móvel constituída de dois recipientes para fusão do material, provida de aquecedores e agitadores com regulagem
automática de temperatura;
b) Termômetro em perfeito estado de funcionamento para controle da temperatura de fusão;
c) Gerador de eletricidade para alimentação dos dispositivos de segurança e controle;
d) Veículo auto propulsor para aplicação contendo recipiente pressurizado para material termoplástico fundido, dispondo de
instalação de aquecimento indireto, com dispositivo para controle e regulagem;
e) Compressor com tanque pulmão de ar destinado a: Pressurização da autoclave, tanque de microesferas e tanque de
imprimação. Acionamento pneumático das pistolas para termoplástico e microesferas;
f) Dispositivos de aplicação contínua e intermitente para a execução das linhas simples e/ou duplas, dos materiais utilizados;
g) Dispositivos acessórios de controle e segurança centralizados em painéis na cabine do veículo e na plataforma de comando
do conjunto de aplicação;
h) Dispositivos balizadores e miras óticas para direcionamento da unidade aplicadora durante a execução da demarcação.

O material colhido durante a aplicação em chapa de folha de flandres (500 mm x 200 mm x 0,25 mm), com as
microesferas incorporadas, deverá ser medido em laboratório, com aparelhos do tipo:
- Retroflectomer 710 da Erischsen/1.p.1;
- Mirolux 12 da Miro-BanAssemblesrs, INC.

Deverão ser realizadas, no mínimo, 10 (dez) medidas em cada chapa e o resultado deverá ser expresso pela média das
medidas.

Para cada 200 m² de área demarcada ou em cada jornada de aplicação, poderá ser retirada uma amostra para a
verificação da retrorrefletorização do material.

Os ensaios referentes à espessura da película e retrorrefletorização, quando solicitados pela CONTRATANTE, terão
custo suportado pela CONTRATADA, quando julgar necessário, respeitando-se o limite acima descrito.

Os serviços poderão ser rejeitados e sujeitos a serem refeitos sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, nos
seguintes casos:

- Espessura não atende ao especificado;
- Largura das marcas diferente do especificado em projeto;
- A temperatura de aplicação não atende ao especificado;
- Os equipamentos para aplicação não atendem ao especificado;
- Utilização de material não ensaiado e/ou sem selo de aprovação do laboratório.
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 LAMINADO ELASTOPLÁSTICO PADRÃO NBR15741 (ABNT)

Esta especificação descreve o Laminado Elastoplástico fornecido em faixas, símbolos, letras e números, com a
finalidade de garantir a perfeita aplicação e durabilidade da sinalização horizontal.

O material a ser utilizado deve satisfazer as especificações contidas na NBR 15.741.
O Laminado elastoplástico deve apresentar espessura de 1,5 mm com microesferas de vidro tipo I e II (ET-SH-06)

incorporadas.
O laminado deve apresentar perfeitas condições de trabalho suportando a solicitação do fluxo normal de veículos na

malha viária urbana, bem como a movimentação normal do substrato, seja em pavimento betuminoso ou de concreto de cimento
Portland, suportando, ainda, sem perder sua integridade, a temperaturas de até 80° C medidas no pavimento.

O laminado deve ser inerte a combustíveis e lubrificantes comuns no mercado de veículos bem como a intempéries.
Depois de aplicado ao pavimento, o laminado deverá permitir a liberação para o tráfego em no máximo 5 minutos.
Após sua aplicação no pavimento, o laminado deverá manter sua cor e coesão.
Requisitos específicos:

O material deverá apresentar o padrão Munsell N 9,5 com tolerância de N 9,0 para laminado branco e padrão Munsell
10 YR 6,5/14 e 8,5 YR 7,5/14 para laminado amarelo.

A durabilidade da sinalização aplicada (material e aplicação) sobre o pavimento asfáltico, suportando o tráfego (VDM)
da até 30.000 (trinta) mil veículos x dia, independentemente dos ensaios e inspeções, deverá ser de 12 (doze) meses para 100%
da metragem total aplicada de cada ordem de serviço.

As equipes de trabalho deverão estar devidamente uniformizadas com refletivos de segurança e identificadas, os
maquinários e veículos deverão estar devidamente identificados, com os dispositivos de alerta e segurança acionados.

Os maquinários e veículos deverão estar identificados que estão a serviço da Contratante.
A superfície a ser pintada deve se apresentar seca e livre de sujeira ou qualquer outro material estranho (óleos, graxas,

etc.) que possa prejudicar a aderência do material ao pavimento.
Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover todo o material estranho, o pavimento

deve ser limpo de maneira adequada e compatível com o tipo de material a ser removido.
As sinalizações existentes, a serem repintadas ou substituídas, devem ser recobertas, não deixando quaisquer marcas

ou falhas que possam prejudicar a nova sinalização.
Os materiais a serem utilizados na execução da sinalização horizontal deverão ser previamente ensaiados de acordo

com as especificações técnicas estabelecidas pelas Normas Brasileiras para esses materiais.
Durante a execução dos serviços, as equipes deverão ter em seu poder e a disposição da Fiscalização do Trânsito,

cópia dos laudos dos materiais em utilização.
Quando do consumo dos materiais, as respectivas embalagens e selos de aprovação do laboratório, deverão ser

juntados aos relatórios de implantação e encaminhados à CONTRATANTE, através do Departamento solicitante, o qual ficará de
posse dos mesmos.

Nas embalagens devem constar os dados de maior relevância, tais como nome do produto, data de fabricação, validade,
número do lote, nome do fabricante, responsável técnico, etc.

A aplicação das marcas deve ser feita nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados nos projetos, ou
segundo orientação da CONTRATANTE. Deve ser aplicado material suficiente, de forma a produzir marcas com bordas claras e
nítidas e uma película de cor e largura uniforme.

No caso de qualquer anormalidade observada pela CONTRATADA com relação à geometria do local, qualidade do piso,
condições do piso com relação à limpeza ou qualquer outro fator que prejudique a qualidade da execução da sinalização,
conforme exigida no presente memorial, deverá ser comunicado, imediatamente, à CONTRATANTE para as providências
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necessárias.
Sempre que uma etapa do serviço não puder ser cumprida integralmente dentro do prazo programado, por ocorrência

de imprevistos (chuvas, barro no local, etc.) a CONTRATADA deverá comunicar o fato, imediatamente, à CONTRATANTE, efetuar
uma vistoria conjunta para dimensionar o problema e tomar a decisão mais adequada de forma que a solicitação possa atendida.

 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE SOLO COM TINTA A BASE DE RESINA ACRÍLICA – PADRÃO ET-SH-14 CET/SP

A tinta a ser utilizada na execução de sinalização à frio deve ser à base de Metil e Butil Metacrilato Monocomponente
que atenda as especificações técnicas contidas nas ET-SH-14 CET/SP, nas cores branca, amarela, cinza chumbo e outras cores
destinadas à demarcação de pavimento viário.

A tinta deve ser adequada para ser usado tanto em superfície betuminosa quanto em superfície de concreto de cimento
Portland.

Logo após abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos.
Deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada.
Deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições:

a) Temperatura do ar entre 5º e 40ºC / temperatura do pavimento entre 10º e 70ºC;
b) Umidade relativa do ar até 80%.

Deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas sem necessidade do uso de outro aditivo qualquer. No
caso de adição de microesferas de vidro devem atender a qualidade e quantidade vigente na norma ABNT-NBR 6831. Deve ser
suficiente a adição de no máximo 5% (cinco por cento) de solvente em volume sobre a tinta, compatível com a mesma para
acerto de viscosidade, devendo suportar aplicação de espessuras de até 0,6 mm.

Quando aplicada, na quantidade especificada, a tinta deve permitir a liberação ao tráfego no prazo máximo de 30
minutos.

Deve manter integralmente a sua coesão e cor após aplicação no pavimento.
Quando aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e característica de adesividade às

microesferas de vidro e ao pavimento, produzir película seca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou
descascamento durante o período de vida útil.

Quando aplicada sobre a superfície betuminosa, devidamente curada, não deve apresentar “sangramento” nem exercer
qualquer ação que danifique o pavimento.

Não deve modificar as suas características (não podendo apresentar espessamento, coagulação, empedramento ou
sedimento que não possa ser facilmente disperso por agitação manual, devendo após agitação, apresentar aspecto homogêneo)
nem se deteriorar, quando estocada, por um período de até 06 meses após a data de entrega do material, quando em local
protegido de luz solar direta e à temperatura máxima de 35ºC, livre de umidade e nunca diretamente no solo.

Deverá ser fornecida nas quantidades e nas cores solicitadas, de modo a atender as ordens de serviço emitidas pela
CONTRATANTE, respeitando os padrões e tolerâncias do código de cores MUNSELL.

Deverá ser entregue em recipientes cilíndricos, hermeticamente fechados, na quantidade de 18 litros, em material que
não altere a integridade da tinta, com tampa removível e com diâmetro igual ao do recipiente, não devendo apresentar sinais de
oxidação, amassamento ou rompimento do lacre.

Requisitos quantitativos das tintas, tabela a seguir:

Tabela 1 – Requisitos Quantitativos

Requisitos Mínimo Máximo
Consistência (UK) 85 100

Estabilidade na armazenagem: alteração de consistência (UK) - 10
Matéria não-volátil, porcentagem em massa. 70 -
Tempo de secagem (0,4 mm), No - Pick-Up Time, minutos. - 15
Resistência à abrasão na cor branca, Litros. 130 -
Resistência à abrasão outras cores, Litros. 100 -
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Determinação do teor de pigmento:
-Tinta Branca (dióxido de titânio TiO

2
), % em massa do pigmento.

-Tinta Amarela (cromato de chumbo PbCrO
4
), % em massa do

pigmento.

16

10

-

-

Massa específica, g/cm³. 1,45 -

Tabela 2 – Requisitos Qualitativos

Cor Munsell – Munsell book of color (consulta de
escala)
- tinta metacrílica na cor Branca
- tinta metacrílica na cor Amarela
- tinta metacrílica na cor Preta
- tinta metacrílica na cor Azul

N9,5 tolerância N9,0
10YR7, 5/14 e suas tolerâncias.
N0,5 tolerância 2,0
5PB2/8

Breu e derivados Ausente
Sangramento Ausente
Resistência à água Inalterado
Resistência a Intemperismo (400 h)
Cor
Integridade

Leve alteração
Inalterado

Identificação do veículo não volátil O espectrograma de absorção de radiações
infravermelhas deve apresentar bandas
características de metil e butil metacrilato e
ausência de estireno.

A Microesfera de vidro deverá ser apropriada para aplicação por aspersão ou manual em tinta fria acrílica para
sinalização viária, acima descrita.

Descrição Detalhada:
Microesfera de vidro tipo II-C (NBR 6827) para ser aplicada por processo de aspersão concomitantemente com a

aplicação da tinta acrílica.
Deve atender as especificações técnicas aqui exigidas, inclusive quanto à granulometria, sendo que tais requisitos

devem ser atestados através de certificado de qualidade específico para cada lote.

Condições Técnicas:
As microesferas devem ser fornecidas em sacos com 25 Kg do produto, com 4 folhas de papel tipo Kraft, de 80

gramas cada, tendo internamente um saco de polietileno, para garantir proteção contra a umidade; nas embalagens deverão
constar, em lugar bem visível e de forma legível, os seguintes dados:

Descrição do produto (microesfera tipo II-C);
Quantidade;
Número do lote;
Dados do fabricante;
Data de fabricação;
Prazo de validade;
Nome do químico responsável e número do CRQ.
As microesferas de vidro devem ser produzidas com vidro incolor e de alta qualidade.
As microesferas de vidro do tipo II-C, devem ser aplicadas por aspersão, concomitantemente com a tinta acrílica, de

modo a permanecerem na superfície da película da tinta semi-incrustadas, produzindo, assim, a imediata retrorrefletância.
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As microesferas de vidro devem estar aptas para serem aplicadas nas mesmas condições climáticas adequadas para as
tintas acrílicas para sinalização viária, não devendo prejudicar nenhum dos requisitos das mesmas, os quais estão elencados
nesta especificação, entre eles o tempo de secagem da tinta.

As microesferas de vidro deverão atender a tabela granulométrica abaixo, na coluna que lhe diz respeito.

Tabela granulométrica

Os materiais solicitados deverão atender as especificações técnicas, o mesmo poderá ser recusado ou enviado para
análise em laboratório credenciado pelo (ABIPTI) Associação Brasileira das Instituições de Pesquisas Tecnológicas e Inovações
para conclusão de sua veracidade, caso contrário, deve ser rejeitado, e aplicado às penalidades cabíveis.

Os materiais (Tintas e Micro esfera de vidro) deverão ser ensaiados a pedido do departamento solicitante, em
laboratório credenciado no (ABIPTI) (Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológicas inovações) e as despesas
dos laudos técnicos; correrão por conta da empresa vencedora, visando à determinação da Tabela Requisitos Quantitativos e
Requisitos Qualitativos, para verificação da norma em completo, para garantia desta Municipalidade.

Para execução da pintura a frio, é necessário além dos gabaritos, legendas, acessórios de limpeza, etc., duas
máquinas autopropelidas com características iguais ou similares às descritas abaixo:

- Máquina autopropelida para pintura de faixas de trânsito, com aplicação automática de tinta a frio e microesferas, através de
aspersão, pelo sistema combinado, capaz de demarcar faixas continuas e/ou interrompidas de eixo simultaneamente e faixas de
bordo através de braço extensor, com os seguintes itens:
- Estrutura, em tubos e perfis de aço, soldados eletricamente, formando um conjunto que suporte a pressão de trabalho sem
apresentar vazamento.
- Motor à diesel com 38 HP, arrefecimento por água (ou equivalente).
- Transmissão, hidráulica com bomba de deslocamento variável e dois motores de deslocamentos fixos, acoplados às rodas
traseiras, permitindo melhor aproveitamento do motor em trabalhos de baixa velocidade.
- Freios á disco de acionamento hidráulico a pedal na dianteira e de estacionamento manual, também dianteiro.
- Acelerador manual regulável que permite manter a rotação desejada no motor.
- Direção com caixa tipo sem-fim e setor que possibilita manter o perfeito alinhamento do equipamento quando em movimento.
- Sistema elétrico, 12 volts com bateria, faróis, lanternas dianteira e traseira, luz de freio, pisca alerta, sinal de alerta e buzina.
- Painel de comando com todos os instrumentos e válvulas de controle e regulagens, montados estrategicamente para maior
facilidade do operador, dotado dos instrumentos básicos a um equipamento autopropelido de pintura a frio.
- Compressor de ar de 60 á 100 pcm, baixa pressão, 02 estágios, engate e desengate do motor por alavanca á esquerda do
operador. Acoplado ao compressor, um depósito de ar (pulmão) com capacidade de 15 litros, dotado de válvula de retenção e
segurança.
- Marcha – ré para facilitar e dar segurança a manobras
- Reservatórios de tinta, pressurizados com capacidade para no mínimo 100 litros cada, em aço carbono ou inox, com
dispositivos de segurança, agitadores de acionamento pneumático ou hidráulico, com rotação regulável e pás que raspam as
paredes dos tanques, agitando totalmente as tintas neles contidos, alimentando duas tubulações independentes, permitindo a
pintura em duas pistolas independentes, simultaneamente.
- Reservatório pressurizado para micro esferas fixado em local adequado e funcional, com saídas apropriadas para atender a
pelo menos dois espalhadores.
- Tanque de solvente com capacidade de 5 litros, acoplado ao sistema de ar, que por pressão atua nas mangueiras e pistolas de
tintas facilitando a limpeza das mesmas.
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 SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL COM PLÁSTICO A FRIO (BICOMPONENTE)

Normas de referência:

NBR 15438 - Sinalização Horizontal Viária
NBR 5829 - Determinação de Massa Específica
NBR 7396 - Material para sinalização horizontal terminologia
NBR 6831 - Microesferas de vidro retrorrefletiva especificação
Objetivo:Este documento especifica as características mínimas exigíveis para fornecimento de material e mão de obra na
aplicação de plástico a frio à base de resinas metacrílicas e agente endurecedor.

Características Gerais:

O plástico a frio deve apresentar as seguintes características:
- Base de resinas metacrílicas e conter pigmentos opacificantes e inertes, aditivos e agente endurecedor;
- Dois componentes, liquido e pó (agente endurecedor);
- Quando misturados os dois componentes, e devidamente homogeneizados, formarão uma camada sólida através de reação
química, sem evaporação de solventes, garantindo uma espessura seca igual a úmida;
- Desde que satisfaçam às exigências desta especificação, pode ser utilizada a combinação de pigmentos na composição do
plástico a frio;
- Poderá ser fornecido nas cores branco e amarelo;
- Após aberta a embalagem do componente liquido, ele não poderá apresentar endurecimento ou grumos;
- Não modificar suas características nem se deteriorar pelo período de armazenamento de 6 meses;
- Não conter solventes orgânicos em sua estrutura química;
- Mesmo sob constante ação de intemperismo, deverá manter a sua cor;
- Não gerar desconforto ao aplicador quanto ao odor e, estar impresso na embalagem, eventuais características de toxidade;
- Ser adequado para aplicação em pavimentos asfálticos e de concreto de cimento Portland;
- Quando aplicado sobre pavimento de concreto de cimento Portland, deve ser precedido de sinalização de contraste ao longo
de seu perímetro, com tinta acrílica a base de solvente ou metacrílica monocomponente, na cor chumbo fosco, com largura de 5
cm e espessura seca de 0,6mm;
- Ter a capacidade de ser revitalizado com a aplicação do mesmo material ou outro com base química compatível.

O aplicador e os materiais utilizados devem garantir uma retrorrefletância mínima em seco de:
- Plástico a frio branco: 250 mcd/lux/m²
- Plástico a frio amarelo: 200 mcd/lux/m²

O acondicionamento será através de embalagens padronizadas, separadas, com o agente endurecedor e o componente líquido,
na proporção em peso de 1:50, respectivamente, e com as seguintes inscrições:

Componente Sólido - Agente Endurecedor: fabricante, base química, quantidade do produto (Kg), validade (prazo), data de
fabricação e lote (nº.).

Componente Líquido - Plástico a frio: cor, fabricante, base química, quantidade do produto (Kg), validade (prazo), data de
fabricação e lote (nº.).
O plástico a frio somente será aplicado nas seguintes condições ambientais:

- Temperatura ambiente no intervalo entre 10ºC e 35ºC;
- Umidade relativa do ar de no máximo 80%.

Características de Aplicação

O plástico a frio será aplicado pelo processo de extrusão, com equipamento mecânico equipado com sapatas de 10 a 40 cm ou
manualmente com sapatas manuais ou espátulas, garantindo uma espessura mínima de 2 mm.
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Será obrigatório a utilização de microesferas de vidro do tipo II-C, conforme NBR 6831, com tratamento memosilano e agregado
antiderrapante, aspergidas no ato da aplicação, potencializado e retrorrefletância da sinalização horizontal aplicada.

O substrato no qual o plástico a frio será aplicado deverá estar isento de óleos, graxas, poeiras e água, ou qualquer outro
material que interfira nas características de aderência ao mesmo.

Garantias

Será exigida garantia do serviço executado, quanto ao desprendimento do pavimento, deslizamento, retrorrefletância mínima,
desgaste prematuro, alteração da cor e outras características técnicas, salvo casos em que não for comprovada a
responsabilidade da Contratada.

Será admissível redução máxima de 50% (cinquenta por cento) da espessura seca e da retrorrefletância mínima inicial em seco,
até o final do prazo de garantia.

 SERVIÇOS DE RETIRADA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Objeto: fixar os procedimentos para execução de serviços de retirada de sinalização viária horizontal em material termoplástico
refletivo aplicado a quente pelos processos de extrusão ou hot-spray, ou tintas à base de resinas vinílicas ou acrílicas cloradas a
frio.

Execução dos serviços:
São de livre escolha do fornecedor os métodos empregados para o desenvolvimento dos serviços, estando sujeitos,

todavia, a sugestões e aprovações da fiscalização da Prefeitura, quando se tornar necessário salvaguardar a característica, o
cronograma e os resultados de todos os serviços executados.

Se a fiscalização da Prefeitura julgar os métodos executivos inadequados, poderá exigir do fornecedor, sem qualquer
ônus para a Prefeitura, melhor segurança ou equipamentos adequados, no que deverá ser atendida de imediato.

Os trabalhos deverão ser executados sem observância as “Ordens de Serviço” e projetos fornecidos, bem como as
demais disposições do Contrato e das presentes especificações.

Todos os serviços deverão ter seu desenvolvimento compatível com a hora e a data de término constantes de cada
“Ordem de Serviço”, não se admitindo a retirada de sinalização que interfira com o sistema existente, antes do prazo estabelecido,
sem autorização da fiscalização da Prefeitura.

SINALIZAÇÃO VERTICAL

 COLUNAS E BRAÇOS PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL (CILINDRÍCA)

Objeto: Fornecimento de colunas e braços projetados, bem com dispositivos e acessórios para o suporte de sinalização de
sinalização de trânsito

Tipos:
Coluna P-57 para fixação de placas de regulamentação, advertência e orientação, braço 76,2mm x 3,15 e colunas 4” x 5,25m x
3,75mm;
Coluna P-51 para fixação de placas de regulamentação, advertência e orientação 4” x 5,00m x 3,75mm;
Coluna P-53 para fixação de placas de regulamentação, advertência e orientação com duas colunas de 4” x 5,00 x 3,75mm;
Braço Light ou P – 55, braço 76,2mm x 2,7m;
Coluna PP 2” x 3,6m;
Coluna P-60 coluna com braço e base (chumbador): Semi-Pórtico especial

Características Material:
As peças serão confeccionadas com chapas de aço carbono com costura, conforme Norma NBR 6.591, exceto as
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tampas de vedação que poderão ser em PVC.
Para proteção contra corrosão, as peças deverão ser submetidas a galvanização a quente, após as operações de

furacão e soldagem.
A espessura da galvanização deverá ser de, no mínimo, 55mm.

 CONJUNTO SEMI-PORTICO P-60 (COLUNA E BRAÇO PROJETADO) COM BASE

O conjunto coluna/braço deverá ser composto por Coluna de 5”(127) de diâmetro x 5500 mm de comprimento, com
4,75 mm de espessura com base 350 x 350 x 1/2” polegada composta com base superior composta por (4) lados medida
(200x140mm e= 3/8 furação 1/2 polegada entre eixo 100x160mm. Braço projetado medida 4¨(101) x 4700 x e= 3,75mm com
flange de 200x140x e=3/8 e furação de 5/8 entre furos 100x160mm, parafusos 1/2 x 1 1/4, rosca total, arruela lisa e de pressão.

De acordo com o desenho técnico contido no anexo.

 BRAÇO PROJETADO (COM FLANGE) EM AÇO GALVANIZADO COM DIMENSÕES DE 101 X 4,7 METROS e = 3,75 mm.
De acordo com o desenho técnico

O conjunto deverá ser confeccionado com chapas de aço carbono com costura, conforme norma NBR 6.591.
Para proteção contra corrosão, às peças deverão ser submetidas à galvanização a quente, após as operações de

furação e soldagem. A galvanização deverá ser executada nas partes internas e externas das peças, devendo a superfície
apresentar uma deposição média de 400 gramas de zinco por metro quadrado e 350 gramas de zinco por metro quadrado nas
extremidades da peça.

A galvanização não deverá separar-se do material base quando submetido ao ensaio de aderência pelo método de
dobramento.

A galvanização deverá ser uniforme, não devendo existir falhas de zincagem. No ensaio de Preece, as peças deverão
suportar no mínimo 06 (seis) imersões, sem apresentar sinais de deposito de cobre; os parafusos e porcas deverão suportar um
mínimo de 4 (quatro) imersões.

A espessura da galvanização deverá ser de no mínimo 55µm.

Composição química
A CONTRATADA deverá providenciar para serem efetuados ensaios para determinação da composição química do

material e os resultados deverão satisfazer ao especificado na ABNT NBR 6.006:
Mín. Máx.

Teor de Carbono: 0,08 % 0,23 %
Teor de Fósforo: - 0,04 %
Teor de Enxofre: - 0,05 %
Teor de Manganês:0,30 % 0,90 %
Teor de Silício: - 0,10%

Deverão ser efetuados ensaios de acordo com a ABNT NBR 6252 para determinação das propriedades mecânicas do
material e os resultados deverão satisfazer ao abaixo especificado:

Limite de escoamento mínimo: 180 MPa
Limite de resistência à tração mínima: 320 MPa
Alongamento mínimo após ruptura: 23 %

As peças deverão ser ensaiadas em laboratório de acordo com as seguintes normas:
 Peso da camada de zinco: ensaios de acordo com a ABNT NBR 7397.
 Aderência da camada de zinco: ensaios de acordo com a ABNT NBR 7398 – Método do dobramento.
 Uniformidade da camada de zinco: ensaios de acordo com a ABNT NBR 7400.
 Espessura da camada de zinco: ensaios de acordo com a ABNT NBR 7399.
 Deverá ser gravado em baixo relevo nome ou marca cotada e data de fabricação e letras de 8mm.
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 DESENHO TECNICO DO BRAÇO PROJETADO PARA COLUNA BASE PARA ESPECIAL PARA P-60 TOTEN.
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 DESENHO TECNICO COLUNA BASE ESPECIAL P-60 TIPO TOTEN.
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 POSTE SIMPLES ECOLÓGICO – COLUNA PP

Esta especificação técnica tem por objetivo determinar os parâmetros construtivos para o poste simples.

Descrição do Poste: Poste constituído de uma haste vertical em cilindro maciço de polimérico ecológico (PEAD, pneus), tendo
3,50m de altura.

Resistência do poste: Cargas e Flexas: Com uma carga aplicada no topo do poste a 3,50m do nível de engaste do sentido
vertical ao eixo longitudinal da coluna e com a janela situada do lado oposto a aplicação da carga, o poste simples deverá
suportar uma carga P=100Kg com uma flexa máxima de 10cm.

Materiais e Acabamentos:Material Polimérico ecológico (PEAD, pneus) nas cores verde, cinza, azul, vermelha, preto e amarelo

Norma: Limite máximo de resistência a tração: 30 kgf/mm²

Cargas atuantes: Cargas ocasionais
Cargas ocasionais são aquelas que atuam sobre o poste em caráter não continuo. Dentro destas cargas, estão

classificadas o empuxo do vento e as cargas acidentais, tais como: escada + técnico que irá instalar ou dar manutenção no
semáforo. Em caso de colisão, o poste deverá absorver parte do impacto em prejuízo próprio, afim de diminuir os efeitos do
mesmo.

Cargas atuantes: Cargas permanentes
São aquelas que atuam sobre o poste em caráter continuo e permanente. Dentro destas cargas estão classificadas o

peso do equipamento (placa em alumínio, ou aço, ou fibra de vidro e seus acessórios).

Velocidade do vento
O poste em questão deve suportar ventos de até 110 km/h (ABNT-NBR) sem causar danos a si próprio.
Todos os trabalhos deverão ser executados pela empresa vencedora especificamente para a execução das atividades

expostas, utilizando-se de profissionais que executem por meio de equipamentos próprios as funções de coordenação,
supervisão, implantação, manutenção preventiva e corretiva de todos os componentes que compõe o conjunto semafórico,
inclusive, controladores semafóricos.

Os serviços serão desenvolvidos por equipe de trabalho que apta a prestar atendimento nos horários pré-estabelecidos.

 PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO, ADVERTENCIA E INDICAÇÃO

As placas serão de dimensões simples, apresentando largura máxima de 1,50m e altura máxima de 1,00m,
confeccionada em chapa de Alumínio Composto Modulado de acordo com norma da (ABNT NBR 16179 /2013 SINALIZAÇÃO
VERTICAL). Deverão ser fixadas em colunas de 2 1/2 x 3,60mtsx e=3mm de aço galvanizado a fogo de acordo com modelo
contido neste memorial descritivo, através de abraçadeiras com longarinas contida também no memorial.

As colunas deverão ser fixadas no calçamento ou canteiro central, conforme determinação do projeto.
As distâncias com relação à guia também devem ser observadas e respeitadas, conforme o “MANUAL BRASILEIRO DE

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO – CONTRAN”
As placas deverão possuir conjunto de abraçadeiras que garanta uma sustentação segura da placa, sendo o conjunto –

abraçadeira/longarina – confeccionado em aço carbono galvanizado à quente.
As chapas deverão passar por processo de limpeza e desengraxamento, de modo a garantir perfeita aderência das

películas refletivas.
Deverá ter a cor preta fosca ou acetinada, na parte de trás das placas.
As placas deverão ser confeccionadas em Chapa de Alumínio Composto Modulado, com e= nominal de 3 mm,

apresentando os cantos arredondados.
A placa deve ser total refletiva, com as películas atendendo à NBR 14644, sendo que a película preta (não refletiva)

deverá ser do tipo IV, enquanto que todas as demais cores devem ser do tipo III, (Alta Intensidade Prismática).
As placas, quanto às letras, símbolos, legenda, orla, etc., deverá obedecer aos projetos ou croquis apresentados à

CONTRATADA pela CONTRATANTE.
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A aplicação das películas deverá ser efetuada por meio de equipamentos adequados que resulte perfeita adesividade
entre a chapa e película, sem bolhas, franzidos ou qualquer outra anomalia que prejudique a aparência e a durabilidade da placa.

O material de confecção das placas deverá ser ensaiado em laboratório credenciado na Associação Brasileira das
Instituições de Pesquisa Tecnológicas e Inovação (ABIPTI) e as despesas dos laudos técnicos correrão por conta da
CONTRATADA.

Os ensaios visam a determinação das propriedades mecânicas à tração e da composição química das chapas, bem
como aderência e cor para as superfícies pintadas, e retro refletividade para as películas.

As películas deverão ser ensaiadas de acordo com a ASTM-E-810 e os resultados obtidos para a película do tipo (III
AIP). Deverão ser ensaiadas quanto à adesão inicial, adesão final, brilho, cor Retrorreflexão e resistência ao intemperismo.

Deverão atender as normas da NBR 14644.
As placas fabricadas em obediência a esta especificação deverão ser garantidas pela CONTRATADA contra deficiências

decorrentes de materiais, processos e/ou montagens.

Documentos complementares para análise de laboratório:

Dureza ASTM D-3363;
Impacto ASTM D-2794;
Expansão de 3000 horas de Salt Spray, conforme ASTM-D117
Aderência AIP, conforme DIN 52151 (apresentar 0mm² de descolamento neste ensaio);
Aderência da película, conforme ANSI/ASTM D-3359 (apresentar 0mm² de descolamento neste ensaio);
Material metálico - determinação das propriedades mecânicas à tração. NBR-6152;
Resistencia química ASTM D-1308
Exposição ao tempo ASTM D-2244

Identificação: Deverá constar, no verso das placas, impresso pelo processo silkscreen ou similar, na cor branca, os seguintes
dizeres: nome do fabricante, mês e ano de fabricação.

 PLACAS DE ORIENTAÇÃO/INDICAÇÃO E PLACAS AUXILIARES

As placas serão de dimensões simples, apresentando largura máxima de 3,00m e altura máxima de 1,20m,
confeccionada em (chapa única, de alumínio composto modulado). Deverão ser fixadas em conjunto coluna/braço de aço
galvanizado a fogo.

As colunas deverão ser fixadas no calçamento ou canteiro central, conforme determinação do projeto, a pelo menos
1,00m de profundidade e de modo que a parte inferior da placa respeite o limite de altura em relação ao pavimento da pista de
rolamento, ficando acima de 6,00m do mesmo.

As distâncias com relação à guia também devem ser observadas e respeitadas, conforme o “MANUAL BRASILEIRO DE
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO – CONTRAN”.

As chapas deverão passar por processo de limpeza e preparação de superfície, de modo a garantir perfeita aderência
das películas refletivas.

A face traseira deverá ter a cor preta fosca ou acetinada.
As placas deverão ser confeccionadas em chapas de Alumínio Modulado Composto, com espessura mínima de 3 mm,

atendendo a todas as exigências da ABNT NBR 16179, devendo apresentar os cantos arredondados. A placa deve ser total
refletiva, com as películas atendendo à NBR 14644, sendo que a película preta (não refletiva) deve ser do tipo IV, enquanto que
todas as demais cores devem ser do tipo (III-AIP).

As placas, quanto às letras, símbolos, legenda, orla, etc., deve obedecer aos projetos ou croquis apresentados à
CONTRATADA pela CONTRATANTE.

A aplicação das películas deverá ser efetuada por meio de equipamentos adequados que resulte perfeita adesividade
entre a chapa e película, sem bolhas, franzidos ou qualquer outra anomalia que prejudique a aparência e a durabilidade da placa.

O material de confecção das placas deverá ser ensaiado em laboratório credenciado na Associação Brasileira das
Instituições de Pesquisa Tecnológicas e Inovação (ABIPTI) e as despesas dos laudos técnicos correrão por conta da
CONTRATADA, visando à determinação das propriedades mecânicas à tração e da composição química das chapas, bem como
ensaio de aderência e cor para as superfícies pintadas, e retrorrefletividade para as películas.

As películas deverão ser ensaiadas de acordo com a ASTM-E-810 e os resultados obtidos para a película do tipo (AIP).
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Deverão ser ensaiadas quanto à adesão inicial, adesão final, brilho, cor retrorreflexão e resistência ao intemperismo.
Deverão atender as normas da NBR 14644.

As placas fabricadas em obediência a esta especificação deverão ser garantidas pela CONTRATADA contra deficiências
decorrentes de materiais, processos e/ou montagens.

Identificação: Deverá constar, no verso das placas, impresso pelo processo silkscreen ou similar, na cor branca, os
seguintes dizeres: Nome do fabricante, mês e ano de fabricação.

 ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES

Havendo possíveis divergências técnicas, serão aplicadas as normas ABNT-NBR, resoluções e/ou portarias vigentes,
para os equipamentos, soluções em geral e prestação dos serviços.

Todos os serviços e materiais empregados na via pública deverão obedecer às normas expedidas pela CONTRATANTE.
Todos os equipamentos e materiais deverão ser fornecidos novos, sem uso.
Todas as despesas de transporte, impostos e seguros dos equipamentos ou partes para a CONTRATADA e de seu

retorno à CONTRATANTE correrá por conta da CONTRATADA durante o período de garantia.

********************************************************************************************************************

VIGÊNCIA: a Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da data de sua
assinatura.

ESTIMATIVA DE CUSTOS: O valor estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de
R$ 3.038.507,15 (Três milhões, trinta e oito mil, quinhentos e sete reais e quinze centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: O serviço deverá ter inicio em até 30 (trinta) dias após emissão da Ordem de
Serviço e deverá ser executado em até 45 dias.

CRONOGRAMA: Serão feitos 06 (seis) pedidos. Será emitida 01 Ordem de Serviço a cada 02 meses.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados, de acordo com as quantidades entregues, em até 30 dias após a emissão da
Nota Fiscal Eletrônica, com as medições devidamente aprovadas pela Secretaria contratante.

A Licitante vencedora deverá enviar o arquivo XML da NOTA FISCAL ELETRÔNICA para o e-mail:
nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS

Todo e qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE será efetuado, EXCLUSIVAMENTE, através de depósito
em conta corrente, devendo, portanto as licitantes informar banco, agência e nº de conta em sua proposta.

AGENTE FISCALIZADOR DE CONTRATO: Gabriel Roberto De Carli CPF nº - 322.xxx.xxx-37, Chefe da
Coordenadoria Municipal de Trânsito

Leme, 19 demaio de 2022

JOÃO ARRAIS SERÓDIO NETO
Secretário de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa Civil
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ANEXO 2-A – MINUTADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 - C.I. Nº 1028
Processo administrativo 100/2022

Sistema GovBr
ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Nº
_____/2022

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM

FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇO PARA APLICAÇÃO DE SINALIZAÇÃO

HORIZONTAL E VERTICAL NAS VIAS DOMUNICIPIO, CONFORME ANEXO I

DATA DA ASSINATURA ___/____/___

VALIDADE 12 MESES

ÓRGÃO GERENCIADOR
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME

SECRETARIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO, CIDADANIA E DEFESA
CIVIL

CNPJ Nº
RESPONSÁVEL - NOME:

CARGO:
RG:

CPF:
ENDEREÇO:

E-MAIL INSTITUCIONAL:

E-MAIL PESSOAL:
DATA DE NASCIMENTO:

DETENTORA DA ATA

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:
C.N.P.J.

INSC. ESTADUAL:
CIDADE /ESTADO:

CEP:
EMAIL:

FONE:
NOME DO REPRES. LEGAL

RG Nº

CPF/MF Nº
ENDEREÇO:

CIDADE /ESTADO:
CEP:

EMAIL:
DATA DE NASCIMENTO:

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA

BANCO:
AGENCIA:

CONTA CORRENTE:
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CONDIÇÕES GERAIS

1ª - OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇO PARA APLICAÇÃO DE

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NAS VIAS DO MUNICIPIO, conforme edital e anexos do PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 028/2022 - C.I. Nº 1028, bem como a proposta da DETENTORA DA ATA.

1.1: O detalhamento e especificação dos serviços/entregas estão estabelecidos no ANEXO I do Edital, que
integra este instrumento, independentemente de transcrição.

1.2: A DETENTORA DA ATA declara expressamente, sob as penas da Lei que está tecnicamente,
economicamente e financeiramente apta a executar os serviços objeto desta ata de registro de preços.

1.3: A DETENTORA DA ATA deverá executar os serviços/entregas, mediante solicitação do servidor público
designado pela Secretaria contratante, sendo que as contratações dar-se-ão através da emissão de pedidos de
compra ou notas de empenho, dos quais fazem parte as cláusulas e condições estabelecidos no edital e seus
anexos, e na presente ATA.

1.4: A realização dos serviços/entregas, e as obrigações obedecerão o disposto no Anexo I do Edital.

2ª - DA VALIDADE DA ATA- O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a
contar de sua assinatura.

3ª- DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS

3.1 O(s) preço(s) registrado(s) são os seguintes:

LOTE UNICO

ÍTEM UNID DESCRIÇÃO MARCA QTD
PREÇO
UNIT

PREÇO
TOTAL

1 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de
massa termoplástica à quente pelo método de extrusão,
padrão abnt nbr 13132 e 15402

5000

2 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de
massa termoplástica à quente pelo método de extrusão
legendas, padrão abnt nbr 13132 e 15402

1200

3 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de
massa termoplástica à quente pelo método de aspersão,
padrão abnt nbr 13159 e 15402

5000

4 M²

Execução de sinalização horizontal com aplicação de
laminado elastoplástico antiderrapante, com espessura
mínima de 1,5mm, nas cores: Amarela ou branca,
antiderrapante, incluso cola/adesivo próprio, padrão nbr
15741

2000

5 M²

Execução de sinalização horizontal com aplicação de tinta
a frio em resina acrílica metilmetacrilato
monocomponente, com fornecimento de material, incluso
micro esfera de vidro tipo iic, conforme norma nbr 6831
drop-on e solvente apropriado para norma et-sh-14-
cet/sp, branco, amarelo e preto

6000

6 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de
pintura a base de resina metacrílica bicomponente

1000

7 M²
Remoção de sinalização horizontal existente pelo
processo mecânico (microfresagem), padrão abnt nbr

1000
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15405

8 SV
Fornecimento e implantação braço light ou p-55 em aço,
galvanizado à fogo de dimensões 76,2mm x 2,7m, padrão
abnt nbr 14890 e 14962

10

9 SV

Fornecimento e implantação de coluna em aço,
galvanizado à fogo, tipo p-51 de dimensões 4" X 5,0m x
3,75m para fixação de placas de orientação, padrão abnt
nbr 14890 e 14962

10

10 SV

Fornecimento e implantação de coluna em aço,
galvanizado à fogo, tipo p-53 de dimensões 4" X 5,0m x
3,75m para fixação de placas de orientação, padrão abnt
nbr 14890 e 14962

10

11 SV

Fornecimento e implantação de coluna em aço,
galvanizado à fogo, tipo p-57, de dimensões 4" X 5,25m x
3,75mm para fixação de placa de orientação com braço
em aço galvanizado à fogo de 76,2mm x 3,15m, padrão
abnt nbr 14890 e 14962

25

12 SV
Fornecimento e implantação de coluna em aço,
galvanizado à fogo, diâmetro de 2 1/2" Comprimento de
3,60m, padrão abnt nbr 14890 e 14962

10

13 SV
Fornecimento e implantação de poste simples ecológico -
coluna pp diâmetro de 2 1/2'' comprimento de 3,60m

250

14 SV

Fornecimento e implantação de placas de
regulamentação/advertência, (acm) chapa de alumínio
modulado composto, totalmente refletiva com diâmetro
de 0,50m

60

15 SV

Fornecimento e implantação de placas de
regulamentação/advertência, (acm) chapa de alumínio
modulado composto, totalmente refletiva com diâmetro
de 0,75m

300

16 M²

Fornecimento e implantação de placa de orientação,
indicação e atrativo turístico, confecciona em (acm) chapa
de alumínio modulado composto, constituído de duas
lâminas de 0,21 mm de cada lado em um núcleo
termoplástico maciço totalizando a espessura de 3 mm,
atendendo a norma da abnt nbr 16179, com acabamento
totalmente refletiva em película (aip tipo iii - alta
intensidade prismática).

250

PREÇO GLOBAL R$

3.2: Vigorarão durante todo o período de vigência da ata de registro de preços ou das contratações dela
decorrentes, inclusive no caso de prorrogação de sua vigência, o(s) preço(s) ofertado(s) pela DETENTORA DA
ATA no certame licitatório do qual decorreu este instrumento, e constituirão, a qualquer título, a única e
completa remuneração devida pelas despesas decorrentes para a execução dos serviços relacionados no edital
e seus anexos .

3.3: A PREFEITURA realizará o pagamento dos serviços por meio de depósito ou transferência bancária, de
acordo com as quantidades executadas/fornecidas em até 30 (TRINTA DIAS) dias, contados da data de
apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), junto a Secretaria de Finanças, se e de acordo com o exigido no
Edital e seus anexos, e em conformidade com esta Ata.

3.4: Atualização monetária em caso de atraso de pagamentos, índice - IPCA-FGV. Caberá recomposição de
preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações.

3.5: A Nota Fiscal que se refere o parágrafo acima, deverá ser emitida eletronicamente, para que sejam
providenciados os documentos necessários para o devido pagamento na data aprazada. No caso de prestação
de serviços, deverá ainda ser acompanhada de medições dos serviços realizados no período de referência,



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTODE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão ,289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br

40

devidamente aprovadas, e as certidões comprobatórias de regularidade para com a Fazenda Federal, FGTS, e
Trabalhista, além dos demais documentos e obrigações estabelecidas no edital e seus anexos.

3.6: A DETENTORA DA ATA deverá efetuar a cobrança diretamente na PREFEITURA, sendo vedada à cobrança
por meio de rede bancária ou com terceiros.

3.7: A PREFEITURA poderá descontar dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas
pela DETENTORA DA ATA, em decorrência da aplicação de sanções ou indenizações.

3.8: No ato do pagamento de cada parcela, em caso de prestação de serviços, poderá ser retido pela
PREFEITURA os valores relativos à eventuais contribuições devidas ao INSS, o qual será recolhido
posteriormente em favor do INSS pela Prefeitura, em guia própria, na forma de lei. Idêntico procedimento de
retenção será adotado no caso de eventuais incidências do IRRF e/ou ISS sobre as parcelas devidas a DENTORA
DA ATA, sendo que a retenção também será efetuada no ato de pagamento.

3.9: Além do pagamento do preço convencionado, nenhuma obrigação acessória terá a PREFEITURA durante o
cumprimento do objeto das contratações.

3.10: Entre a data do vencimento das parcelas devidas pela prefeitura e a data da efetiva quitação, estará
sujeita a PREFEITURA a atualização monetária dos respectivos valores, pelos índices legais aplicáveis, desde
que requeridos pela contratada.

3.11: Não haverá incidência de compensações financeiras (juros) ou penalizações (multas ou juros demora) em
caso de eventual atraso no pagamento.

4ª- DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – O objeto desta ata de registro de preços
será recebido nos termos, prazos e condições estabelecidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93, e
edital.

4.1: A execução dos serviços/entregas será fiscalizada pelo servidor público designado pela Secretaria
contratante como gestor da ata ou das contratações dela decorrentes.

4.2: A fiscalização por parte da PREFEITURA, dar-se-á nos termos da legislação pertinente e, em especial, do
Decreto Municipal 6.332/13, e não eximirá a DETENTORA DA ATA das responsabilidades legais e/ou
contratuais.

4.3: O recebimento definitivo do objeto ficará condicionado a expedição de laudo ou atestado, ou ainda
declaração de comprovação da efetiva execução dos serviços/entregas contratados, expedido pelo gestor da
ata ou das contratações dela decorrentes.

4.4: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA
ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais
legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei.

5ª-DAS OBRIGAÇÕES - São obrigações da DETENTORA DA ATA, aquelas previstas no Anexo I do edital, as quais
passam a ser parte integrante da presente e das contratações desta decorrentes independentemente de
transcrição, como também as que seguemmais adiante relacionadas:

5.1 - No caso de prestação de serviços, responsabilizar-se por todas as despesas com o seu pessoal, seja civil ou
trabalhista, bem como as decorrentes do trabalho e do respectivo contrato de trabalho, além de todos os ônus,
tributos, encargos, contribuições, ou outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista, previdenciário, acidentário,
comercial, social ou outras, quer sejam de competência fazendária ou não, bem como pelo seguro para
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garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando
solicitados, todos e quaisquer comprovante de pagamento e quitação.

5.2 - Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil,
no caso de, em qualquer hipótese, empregados da DETENTORA DA ATA intentarem ações trabalhistas contra a
PREFEITURA, não respondendo o Município de LEME, em hipótese alguma, subsidiária ou solidariamente, por
qualquer verba trabalhista.

5.3 - Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho
dos serviços objeto do presente ajuste.

5.4 - Em caso de prestação de serviços, manter, quando for o caso, na sua direção, representante ou preposto
capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos.

5.5 - Manter, durante todo o prazo de vigência da ATA, bem como dos contratos dela decorrentes, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

São obrigações da PREFEITURA:
5.7 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido na cláusula "3ª".

5.8 – As obrigações previstas no Anexo I do Edital.

6ª- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho, pedido de fornecimento ou instrumento equivalente, ou

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

IV - recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo

motivo devidamente justificado, decorrente de caso fortuito ou força maior.

V - sofrer sanção prevista nos incisos III e IV, do art. 87 da Lei 8.666/93, ou no artigo 7º, da Lei 10.520/02,

ou que, em virtude de decisão judicial, ficar impedido de contratar com a Administração Pública.

VI - a ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão de contratos

em geral.

6.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.

6.3 O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato
superveniente, que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.

7ª. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

7.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame licitatório.
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7.1.1 - O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da Ata de Registro de
Preços, por órgão ou entidade não participante ou as aquisições acima do quantitativo estimado para os órgãos
e entidades participantes.

7.1.2 - No caso do item 7.1.1, caberá ao Detentor da Ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados, e desde
não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

7.1.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os itens acima, não poderão exceder, no
conjunto, a 100% (cem por cento) dos quantitativos inicialmente registrados.

8ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA
DA ATA ficará sujeita as penalidades:

8.1. Advertência;
8.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços/entregas, a contratada/detentora da ata, está sujeita a
seguinte multa.

8.2.1 - 0,33% (trinta e três décimos por cento), sobre o valor da respectiva contratação, por dia de atraso,

até o limite de 10 (DEZ) dias, após o que, será considerado inexecução contratual;

8.3. Sem prejuízo do acima exposto, pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou das
contratações dela decorrentes, multa de 10%, calculada sobre o valor total da obrigação não cumprida,
podendo ainda ser rescindida a contratação e aplicada a sanção de impedimento de contratar e licitar para com
a Prefeitura de Leme, pelo prazo de até 02 anos.

8.4 As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos a contratada, ou cobradas
judicialmente.

8.5. Será propiciado a empresa, antes da imposição das penalidades elencadas nos itens precedentes, o direito
ao contraditório e à ampla defesa.

8.6. A aplicação das sanções estabelecidas são de competência exclusiva do órgão gerenciador, Senhor (a)
Secretário(a) contratante ou Prefeito Municipal, nos termos legais.

8.7 A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na
legislação que regulamenta o presente instrumento, às quais, desde já,sujeita-se a DETENTORA DA ATA, como
a cobrança de perdas e danos que a PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total da ata.

8.8 Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido
executado/entregue. O recebimento provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a
mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA ATA, valendo os dias já corridos.

8.9 Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha
praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.10 A aplicação das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva do Secretário
requisitante, ou do Senhor Prefeito Municipal.

9ª - DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução dos contratos correrão por conta de crédito
orçamentário relativo a Secretaria requisitante, informado no referido instrumento.
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10ª - FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 - C.I. Nº
1028, devidamente homologado, Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações, Lei 10.520/02, e Decretos Municipais
e 5.312/06, 6.332/13, e 7.206/19, e, no que couber, normas previstas na Legislação de Direito Administrativo,
aplicáveis à espécie.

11ª - VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº
028/2022 - C.I. Nº 1028, e à proposta da DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento,
como se transcrito estivessem literalmente.

12ª - DO FORO – O foro da Comarca de LEME–SP é o competente para dirimir as questões suscitadas da
interpretação deste instrumento, ou das contratações dele decorrentes.

13ª - DA PUBLICAÇÃO – Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal.

14ª - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO - Para atender unicamente aos termos da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, fica estabelecido o valor global estimado desta ata em R$- -( ).

15ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao órgão gerenciador, junto com os órgãos participantes,
promoverem ampla pesquisa de preços, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado, durante todo o prazo de vigência da Ata e dos contratos
celebrados.

15.1 Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA, informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto
à aceitação ou não da prestação dos serviços/entregas suplementares, mencionados na cláusula 7ª da presente.

15.2 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
Aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

15.3 A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência,
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e
condições.

15.4 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a
DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

.....
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA, TRÂNSITO, CIDADANIA E DEFESA CIVIL

ÓRGAO GERENCIADOR

....
EMPRESA:....

DETENTORA DA ATA
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ANEXO 2-B – MINUTA DO PEDIDO DE EMPENHO

PEDIDO DE FORNECIMENTO Nº ............ DE ____/____/2022

FORNECEDOR CNPJ

Endereço Bairro CEP Fone Cidade UF

Unidade Executora

Dotação

Justificativa

Condição de pagamento....... dias corridos, após entrega e aceitação dos equipamentos ou materiais (conforme caso) e entrega dos
documentos de cobrança no protocolo, na forma de crédito em conta bancária

Local de entrega:

Item Cód. Especificação Complemento Quantidade Unid Valor Unitário Valor Total

Total Geral

Leme,

________________________________
Secretário(a) Requerente

________________________________
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME

SECRETARIA DE........................... – SETOR DE COMPRAS

Nº do Processo: ........../2022

Número da modalidade: ............./2022

Descrição da modalidade: Pregão Eletrônico/ 2022

Requisição de Compras nº: ....................

Nota de empenho n°: /2022
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ANEXO 3

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

O licitante vencedor deverá apresentar, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da

diretoria emexercício.

c) O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e

compatível como objeto da licitação.

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Regularidade fiscal:

a) prova de inscrição noCadastroNacional dePessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – Certidão de

Regularidade de Situação (CRS);

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal da sede da licitante,mediante a apresentação

da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (a

certidão deve ter sido emitida nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 1751, de

02/10/14);

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da Licitante,

referentea tributosmobiliários.

e) Prova de inexistência de débitos devidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei

n.12.440/11.

DaRegularidade Fiscal das Micro e Pequenas Empresas:

a) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas

de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

b) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta apresente alguma restrição.
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c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco)

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

d) A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, na forma dos incisos XVI e XXIII da Lei Federal nº 10.520, c/c o art. 27, §

3º do Decreto nº 5.313/06 e art. 45, II, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela

Lei Complementar nº 147/14.

Capacidade Técnica

a) Registro ou Inscrição da empresa e de seu(s) Responsável(is) Técnico(s) no CREA ou CAU.

b) Atestado(s) de capacidade(s) técnica(s), emitido(s) em nome da empresa licitante fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) do respectivo registro no órgão
competente, comprovando ter executado serviços compatíveis com o objeto licitado, considerando
as parcelas de maior relevância técnica ou de valor significativo.

b.1- Será considerado o atestado se comprovado a execução de, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) da quantidade de cada ítem abaixo, nos termos da Súmula nº 24 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, sendo:

 Demarcação de solo com Tinta Fria (Padrão ET-SH-14 CET/SP METIL E BUTIL metacrilato

mono componente);
 Demarcação de solo com plástico a frio à base de resina metacrílica bicomponente;
 Demarcação de solo com aplicação de Termoplástico Extrudado;
 Demarcação de solo com aplicação de Termoplástico Hot Spray;
 Implantação em solo de Laminado Elastoplástico (Padrão NBR 15741);
 Implantação de Rampa para deficientes físicos em fibra de vidro;
 Implantação de Placa para sinalização vertical;
 Implantação de conjunto/braço com chumbador P-60 galvanizada;
 Implantação com fornecimento de Poste Simples Ecológico - Coluna PP 2 1/2'' x 3,60m;

b.2-Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante a apresentação de
Certificados de Acervo Técnico CAT, comprovando experiência anterior em serviços compatíveis com
o objeto licitado, nos termos da Súmula nº 23 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, limitada
às seguintes parcelas:

 Demarcação de solo com Tinta Fria (Padrão ET-SH-14 CET/SP METIL E BUTIL metacrilato
mono componente);

 Demarcação de solo com plástico a frio à base de resina metacrílica bicomponente;
 Demarcação de solo com aplicação de Termoplástico Extrudado;
 Demarcação de solo com aplicação de Termoplástico Hot Spray;
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 Implantação em solo de Laminado Elastoplástico (Padrão NBR 15741);
 Implantação de Placa para sinalização vertical;
 Implantação de conjunto/braço com chumbador P-60 galvanizada;
 Implantação com fornecimento de Poste Simples Ecológico - Coluna PP 2 1/2'' x 3,60m;

c) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação de capacitação técnico-
profissional, deverão participar dos serviços a serem pactuados, admitindo-se sua substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovado pelo
Contratante.

Sobpena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:

a) em nome da licitante como n.º do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

a.1) se a licitante for amatriz, todos os documentosdeverão estar em nomedamatriz; e

a.2) se a licitante for a filial, todosos documentos deverão estar em nome da filial;

b) fica ressalvado deste dispositivo, os atestados de capacitação técnica que poderão ser

emitidos tanto emnomedamatriz como da filial, quando exigidos.

c) no caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz e vice-versa.

d) Caso a licitante pretenda fornecer os produtos por intermédio de outro

estabelecimento, matriz ou filial, conforme o caso deverá comprovar também que este

atende a todas as exigências habilitatórias.

Os documentos que tiverem prazo de validade de observância obrigatória e este não se encontrar nele

expresso, deverão ser datados de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência da data designada para

a entrega dos envelopes de proposta e documentação, com exceção de eventual prazo diverso

estabelecido no próprio item.

Declaração de que o mesmo atende plenamente ao que dispõe o inciso XXXIII do art. 7º da

Constituição Federal, em cumprimento ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/93, atestando que não

possui em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos que exerçam trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum empregado menor de 16 (dezesseis) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo

III.

Declaração exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte (Anexo 7).

Para a verificação da regularidade fiscal, o pregoeiro poderá realizar consulta nos sites específicos na

Internet, observados os atos normativos expedidos pelos órgãos públicos responsáveis pela emissão das

certidões negativas ou positivas comefeito de negativa.
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Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

requeridos neste Edital e seus Anexos.

Os documentos necessários à habilitação, quando apresentados mediante cópia reprográfica,

deverão ser autenticados por cartório competente. Também serão aceitas publicações em órgãos da

imprensa oficial ou, ainda, nos termos da legislação pertinente a cada documento.

Será considerado inabilitado, o licitante que apresentar documentação incompleta ou em desacordo

com o Edital e legislação em vigor.

O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que houver

dúvida e julgar necessário.
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ANEXO 4 – INFORMAÇÕES – NOTA FISCAL ELETRÔNICA
IMPORTANTE
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ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da empresa), CNPJ/MF nº (000), sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei,

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(local e data)

______________________________________________

(Nome e número da carteira de identidade do declarante)

Obs.: esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente
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ANEXO 6 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (endereço completo), declara que não possui, no Quadro

de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27 de outubro de 1999, que altera a Lei nº

8666/1993.

(local e data)

______________________________________________

(Nome e número da carteira de identidade do declarante)

Obs.:

1)Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO 7
CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Observação importante: a carta proposta deverá ser encaminhada somente pelo vencedor,
juntamente com a documentação de habilitação, após a realização do pregão, com o preço
devidamente ajustado ao valor de fechamento da operação. Não é necessária a apresentação da
carta proposta antes da realização do pregão, como forma de ficha técnica, pois transgride a
legislação vigente na medida em que o Pregoeiro toma conhecimento dos nomes dos participantes
antes da fase competitiva do pregão.

Modelo de proposta

DADOSDO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

C.N.P.J.

INSC. ESTADUAL:

CIDADE / ESTADO:

CEP:

EMAIL / FONE:

NOME DO RESP.
RG / Nº

CPF / MF Nº

ENDEREÇO:

CIDADE / ESTADO:

CEP:

EMAIL:

DATADE NASCIMENTO:

DADOS BANCÁRIOS EMPRESA:

BANCO:

AGENCIA:

CONTACORRENTE:

A Prefeitura de Leme/SP

Prezados Senhores,

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 - C.I. Nº 1028, Proposta de Fornecimento.

LOTE UNICO

ÍTEM UNID DESCRIÇÃO MARCA QTD
PREÇO
UNIT

PREÇO TOTAL

1 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de massa
termoplástica à quente pelo método de extrusão, padrão abnt
nbr 13132 e 15402

5000

2 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de massa
termoplástica à quente pelo método de extrusão legendas,
padrão abnt nbr 13132 e 15402

1200

3 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de massa
termoplástica à quente pelo método de aspersão, padrão
abnt nbr 13159 e 15402

5000

4 M²

Execução de sinalização horizontal com aplicação de
laminado elastoplástico antiderrapante, com espessura
mínima de 1,5mm, nas cores: Amarela ou branca,
antiderrapante, incluso cola/adesivo próprio, padrão nbr
15741

2000
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5 M²

Execução de sinalização horizontal com aplicação de tinta a
frio em resina acrílica metilmetacrilato monocomponente,
com fornecimento de material, incluso micro esfera de vidro
tipo iic, conforme norma nbr 6831 drop-on e solvente
apropriado para norma et-sh-14-cet/sp, branco, amarelo e
preto

6000

6 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de pintura
a base de resina metacrílica bicomponente

1000

7 M²
Remoção de sinalização horizontal existente pelo processo
mecânico (microfresagem), padrão abnt nbr 15405

1000

8 SV
Fornecimento e implantação braço light ou p-55 em aço,
galvanizado à fogo de dimensões 76,2mm x 2,7m, padrão
abnt nbr 14890 e 14962

10

9 SV
Fornecimento e implantação de coluna em aço, galvanizado à
fogo, tipo p-51 de dimensões 4" X 5,0m x 3,75m para fixação
de placas de orientação, padrão abnt nbr 14890 e 14962

10

10 SV
Fornecimento e implantação de coluna em aço, galvanizado à
fogo, tipo p-53 de dimensões 4" X 5,0m x 3,75m para fixação
de placas de orientação, padrão abnt nbr 14890 e 14962

10

11 SV

Fornecimento e implantação de coluna em aço, galvanizado à
fogo, tipo p-57, de dimensões 4" X 5,25m x 3,75mm para
fixação de placa de orientação com braço em aço galvanizado
à fogo de 76,2mm x 3,15m, padrão abnt nbr 14890 e 14962

25

12 SV
Fornecimento e implantação de coluna em aço, galvanizado à
fogo, diâmetro de 2 1/2" Comprimento de 3,60m, padrão
abnt nbr 14890 e 14962

10

13 SV
Fornecimento e implantação de poste simples ecológico -
coluna pp diâmetro de 2 1/2'' comprimento de 3,60m

250

14 SV

Fornecimento e implantação de placas de
regulamentação/advertência, (acm) chapa de alumínio
modulado composto, totalmente refletiva com diâmetro de
0,50m

60

15 SV

Fornecimento e implantação de placas de
regulamentação/advertência, (acm) chapa de alumínio
modulado composto, totalmente refletiva com diâmetro de
0,75m

300

16 M²

Fornecimento e implantação de placa de orientação,
indicação e atrativo turístico, confecciona em (acm) chapa de
alumínio modulado composto, constituído de duas lâminas
de 0,21 mm de cada lado em um núcleo termoplástico
maciço totalizando a espessura de 3 mm, atendendo a norma
da abnt nbr 16179, com acabamento totalmente refletiva em
película (aip tipo iii - alta intensidade prismática).

250

PREÇO GLOBAL R$

Condições gerais
A proponente declara conhecer e aceitar todos os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação.

A proposta tem validade de .......... (...............) dias – OBS: mínimo de 60 (sessenta) dias, a partir da

data de abertura do pregão.
O Prazo de Entrega de todo o objeto ocorrerá conforme necessidade do (órgão) e determinada no EDITAL -
Anexo I.

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, frete etc.), e demais previstas no edital.

(Local e data)

(Assinatura da proponente/representante legal da empresa)
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ANEXO 8 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE

MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMA ME

OU EPP)

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada (endereço completo), declaro(amos) para todos os fins de

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou(amos)

sob o regime de tributação de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme disposto na Lei

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.

(local e data)

_____________________________________________

(nome e número da carteira de identidade do declarante)
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ANEXO 09 – MODELO FICHA TÉCNICA
FICHA TÉCNICADESCRITIVA DOOBJETO

(a ser enviada por meio eletrônico)

Número do edital:
Órgão comprador:

LOTE UNICO

ÍTEM UNID DESCRIÇÃO MARCA QTD
PREÇO
UNIT

PREÇO TOTAL

1 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de massa
termoplástica à quente pelo método de extrusão, padrão abnt
nbr 13132 e 15402

5000

2 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de massa
termoplástica à quente pelo método de extrusão legendas,
padrão abnt nbr 13132 e 15402

1200

3 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de massa
termoplástica à quente pelo método de aspersão, padrão
abnt nbr 13159 e 15402

5000

4 M²

Execução de sinalização horizontal com aplicação de
laminado elastoplástico antiderrapante, com espessura
mínima de 1,5mm, nas cores: Amarela ou branca,
antiderrapante, incluso cola/adesivo próprio, padrão nbr
15741

2000

5

M² Execução de sinalização horizontal com aplicação de tinta a
frio em resina acrílica metilmetacrilato monocomponente,
com fornecimento de material, incluso micro esfera de vidro
tipo iic, conforme norma nbr 6831 drop-on e solvente
apropriado para norma et-sh-14-cet/sp, branco, amarelo e
preto

6000

6 M²
Execução de sinalização horizontal com aplicação de pintura
a base de resina metacrílica bicomponente

1000

7 M²
Remoção de sinalização horizontal existente pelo processo
mecânico (microfresagem), padrão abnt nbr 15405

1000

8 SV
Fornecimento e implantação braço light ou p-55 em aço,
galvanizado à fogo de dimensões 76,2mm x 2,7m, padrão
abnt nbr 14890 e 14962

10

9 SV
Fornecimento e implantação de coluna em aço, galvanizado à
fogo, tipo p-51 de dimensões 4" X 5,0m x 3,75m para fixação
de placas de orientação, padrão abnt nbr 14890 e 14962

10

10 SV
Fornecimento e implantação de coluna em aço, galvanizado à
fogo, tipo p-53 de dimensões 4" X 5,0m x 3,75m para fixação
de placas de orientação, padrão abnt nbr 14890 e 14962

10

11 SV

Fornecimento e implantação de coluna em aço, galvanizado à
fogo, tipo p-57, de dimensões 4" X 5,25m x 3,75mm para
fixação de placa de orientação com braço em aço galvanizado
à fogo de 76,2mm x 3,15m, padrão abnt nbr 14890 e 14962

25

12 SV
Fornecimento e implantação de coluna em aço, galvanizado à
fogo, diâmetro de 2 1/2" Comprimento de 3,60m, padrão
abnt nbr 14890 e 14962

10

13 SV
Fornecimento e implantação de poste simples ecológico -
coluna pp diâmetro de 2 1/2'' comprimento de 3,60m

250

14 SV

Fornecimento e implantação de placas de
regulamentação/advertência, (acm) chapa de alumínio
modulado composto, totalmente refletiva com diâmetro de
0,50m

60

15 SV

Fornecimento e implantação de placas de
regulamentação/advertência, (acm) chapa de alumínio
modulado composto, totalmente refletiva com diâmetro de
0,75m

300

16 M² Fornecimento e implantação de placa de orientação, 250
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indicação e atrativo turístico, confecciona em (acm) chapa de
alumínio modulado composto, constituído de duas lâminas
de 0,21 mm de cada lado em um núcleo termoplástico
maciço totalizando a espessura de 3 mm, atendendo a norma
da abnt nbr 16179, com acabamento totalmente refletiva em
película (aip tipo iii - alta intensidade prismática).

PREÇO GLOBAL R$

1) Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.

2) As microempresas e as empresas de pequeno porte, se desejarem fazer uso dos benefícios da Lei
Complementar 147/14, deverão informar sua condição de ME ou EPP quando cadastrar sua ficha
técnica junto à plataforma que opera a disputa.

3) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item
anterior, interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 147/2014

DECLARO PARA TODOS OS FINS, QUE OS PRODUTOS COTADOS ATENDEM AS CARATERÍSTICAS E
REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS EXIGIDOS NO EDITAL, BEM COMO, CASO VENCEDORES,
ENCAMINHAREMOS, DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO, OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ANEXO I.
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ANEXO 10 – Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações

Para participar das licitações, os interessados devem se credenciar no sistema BBMNET, conforme instruções
contidas no link http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/licitantes

CREDENCIAMENTO: o credenciamento de quem participa das licitações no caso “os licitantes” podem ser feito diretamente na Bolsa
Brasileira de Mercadorias dá acesso às licitações promovidas por órgãos públicos, mas impede o acesso às licitações promovidas por
empresas do setor privado. http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/credenciamento-licitantes

ADESÃO

Para se credenciar, o licitante deverá enviar à BBM os seguintes documentos:
 Cópia autenticada do Contrato Social ou Estatuto Social e última alteração;
 Cópia autenticada da ata de eleição dosatuais Administradores da Sociedade (Conselho e Diretoria);
 Cópia autenticada dos documentos pessoais (RG e CPF) dos Administradores da Sociedade, do Procurador, quando for o caso, e

do responsável pela utilização da senha de acesso ao sistema quando este não for o Administrador da Sociedade;
 Procuração, com firma reconhecida, outorgando poderes para o signatário do Termo de Adesão no caso este não seja o

Administrador da Sociedade;
 Termo de Adesão (imprimir, assinar e reconhecer firma em cartório);
 Preencha o Formulário de Credenciamento e o Termo deAdesão
 Cópia do comprovante (ressarcimento de custos).

TAXAS DE UTILIZAÇÃO DOSISTEMA (http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-custos)

Os licitantes que desejarem participar de licitações promovidas por órgãos públicos pagam uma taxa de Utilização que varia de

acordo com o Período de Utilização escolhido pelo licitante: R$ 178,00 por até 01 (um) mês / R$ 219,00 por até 02 (dois) meses

/R$ 262,00por até 03 (três)meses / R$ 304,00 por até 04 (quatro)meses / R$ 347,00 por até 05 (cinco) meses / R$388,00 por até 06 (seis)

meses / R$ 432,00 por até 07 (sete) meses / R$ 475,00 por até 08 (oito) meses / R$ 515,00 por até 09 (nove) meses / R$ 558,00 por até

10 (dez)meses / R$602,00 por até 11 (onze)meses / R$ 645,00por até 12 (doze) meses.

A taxa é cobrada conforme estabelece o Artigo 5º, III da lei 10.520/2002 para cobrir os custos empregados na tecnologia da
informação nas licitações públicas.

UNIDADES REGIONAIS DA BOLSABRASILEIRADEMERCADORIAS

Para mais informações, entre em contato com a Bolsa Brasileira de Mercadorias pelo e-mail elicitacao@bbmnet.com.br ou fale com as
nossas unidades regionais.
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PREFEITURA DE LEME

RESUMO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível no setor de

licitações, o processo abaixo:

Pregão Eletrônico: Nº 028/2022; Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇO PARA APLICAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

NAS VIAS DO MUNICIPIO, CONFORME ANEXO I. Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar No Link:
Licitações - Pregões Eletrônicos 2022); www.bbmnetlicitacoes.com.br; na Rua. Joaquim Mourão, 289,
Centro – Leme, Das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações e Compras: RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00HORAS DO DIA 23 DE MAIO DE 2022 ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 08:01
DO DIA 02 DE JUNHO DE 2022; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 09:00 HORAS DO DIA 02 DE
JUNHO DE 2022; REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O

HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br “ACESSO IDENTIFICADO”. Deverão os

licitantes ficarem cientes para acompanhamento de eventuais alterações até a datamarcada para abertura

Leme, 19 demaio de 2022

JOÃO ARRAIS SERODIO NETO
Secretário de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa Civil


